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RATEIO PROPORCIONAL. CREDITOS. RECEITAS FINANCEIRAS.

As receitas financeiras devem ser consideradas no calculo do rateio
proporcional entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndo cumulativa e a
receita bruta total, auferidas em cada més, aplicavel aos custos, despesas e
encargos comuns.

As receitas financeiras ndo estdo listadas entre as receitas excluidas do regime
de apuracdo ndo cumulativa das contribuicbes de PIS/Pasep e Cofins e,
portanto, submetem-se ao regime de apuracdo a que a pessoa juridica
beneficiaria estiver submetida. Assim, sujeitam-se ao regime de apuracdo nao
cumulativa dessas contribuicdes as receitas financeiras auferidas por pessoa
juridica que ndo foi expressamente excluida desse regime, ainda que suas
demais receitas submetam-se, parcial ou mesmo integralmente, ao regime de
apuracdo cumulativa (Solucéo de Consulta Cosit n® 387/2017).

PIS/PASEP. CONTRIBUICAO NAO-CUMULATIVA. CONCEITO DE
INSUMOS.

O conceito de insumos para efeitos do art. 3°, inciso Il, da Lei n°® 10.637/2002 e
da Lei n.° 10.833/2003, deve ser interpretado com critério proprio: o da
essencialidade ou relevancia, devendo ser considerada a imprescindibilidade
ou a importancia de determinado bem ou servico para a atividade econémica
realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior
Tribunal de Justica (STJ), nos autos do REsp n.° 1.221.170, julgado na
sistematica dos recursos repetitivos.

A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posicao externada
pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituicdo de crédito
das contribui¢Bes ndo- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos 0s
bens e servigos que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja
subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestacdo do
servigo ou da producgéo. Ou seja, itens cuja subtragdo ou obste a atividade da
empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servigo
dai resultantes.
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 Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
 RATEIO PROPORCIONAL. CRÉDITOS. RECEITAS FINANCEIRAS.
 As receitas financeiras devem ser consideradas no cálculo do rateio proporcional entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês, aplicável aos custos, despesas e encargos comuns.
 As receitas financeiras não estão listadas entre as receitas excluídas do regime de apuração não cumulativa das contribuições de PIS/Pasep e Cofins e, portanto, submetem-se ao regime de apuração a que a pessoa jurídica beneficiária estiver submetida. Assim, sujeitam-se ao regime de apuração não cumulativa dessas contribuições as receitas financeiras auferidas por pessoa jurídica que não foi expressamente excluída desse regime, ainda que suas demais receitas submetam-se, parcial ou mesmo integralmente, ao regime de apuração cumulativa (Solução de Consulta Cosit nº 387/2017).
 PIS/PASEP. CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.
 O conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e da Lei n.º 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade ou relevância, devendo ser considerada a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para a atividade econômica realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos autos do REsp n.º 1.221.170, julgado na sistemática dos recursos repetitivos.
 A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posição externada pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
 COFINS. CRÉDITO SOBRE FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.
 Em consonância com a literalidade do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e nos termos decididos pelo disposto na decisão do REsp. nº 1.221.170/PR do STJ e do Parecer Cosit nº 5, de 2018, em regra somente podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da Contribuição da COFINS, bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica no processo de produção de bens e de prestação de serviços, excluindo-se do conceito os dispêndios realizados após a finalização do aludido processo, salvo exceções justificadas.
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS NÃO CUMULATIVAS. CRÉDITO PRESUMIDO. RESSARCIMENTO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
 O valor do crédito presumido a que fazem jus as agroindústrias somente pode ser utilizado para desconto do valor devido da contribuição apurada no período, não podendo ser aproveitado em ressarcimento.
 A autorização para ressarcir ou compensar os créditos presumidos apurados neste período alcança somente os pleitos formulados a partir de 01/11/2009.
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS NÃO CUMULATIVAS. RESSARCIMENTO. AJUSTES DA BASE DE CÁLCULO. DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO. SÚMULA CARF Nº 159.
 Não é necessária a realização de lançamento para glosa de ressarcimento de PIS/Pasep e Cofins não cumulativos, ainda que os ajustes se verifiquem na base de cálculo das contribuições.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em negar-lhe provimento. Acordam, ainda, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte, e, no mérito, por voto de qualidade, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Vanessa Marini Cecconello (relatora), Tatiana Midori Migiyama, Valcir Gassen e Érika Costa Camargos Autran, que deram provimento parcial, tão somente, para reconhecer o direito ao crédito de PIS e COFINS não-cumulativo relativo às despesas com frete de produtos acabados entre seus estabelecimentos (fábrica para centros de distribuição). As conselheiras Tatiana Midori Migiyama e Érika Costa Camargos Autran deram provimento parcial em maior extensão, para reconhecer também o direito à utilização do crédito presumido que trata o art. 8º da Lei nº 10.925/2001. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Vanessa Marini Cecconello � Relatora 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos � Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Tatiana Midori Migiyama, Rodrigo Mineiro Fernandes, Valcir Gassen, Jorge Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em exercício).
  Trata-se de recursos especiais de divergência interpostos pela FAZENDA NACIONAL e pelo Contribuinte ELEVA ALIMENTOS S/A (incorporada por BRF � BRASIL FOOD S/A), o primeiro com fulcro no art. 67, do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF n.º 256/2009, então vigente, e o segundo tendo por fundamento dispositivo análogo do RICARF aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, buscando a reforma do Acórdão nº 3202-000.594, de 28 de novembro de 2012, proferido pela 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento, no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntário. O julgado recebeu a seguinte ementa:   
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
DESPESAS DE FRETES NO TRANSPORTE DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. NÃO DÁ DIREITO AO CRÉDITO DA CONTRIBUIÇÃO.
Não existe previsão legal para o cálculo de créditos a descontar do PIS e da Cofins, não cumulativos, sobre valores relativos a fretes realizados entre estabelecimentos da mesma empresa ou para estabelecimentos de terceiros não clientes.
CRÉDITOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. CRÉDITO PRESUMIDO. RESSARCIMENTO. ART. 8º DA LEI Nº 10.925/2010. ART. 56A, § 1º, I, DA LEI Nº 12.350/2010. IMPOSSIBILIDADE ANTES DE 1º/11/2011.
O art. 56A, § 1º, I, da Lei nº 12.350/2010 impede a utilização do crédito presumido do art. 8º da Lei nº 10.925/2010, para fins de ressarcimento, antes de 1º/01/2011.
CRÉDITOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. ALÍQUOTA DO CRÉDITO PRESUMIDO.
O despacho decisório da DRF demonstrou que a alíquota correta do crédito presumido no caso de aquisição de soja, milho, sorgo e farelo é de 0,5775%, nos termos do art. 8º, §3º, II, da Lei nº 10.925/2004, vigente até 14 de junho de 2007, e que, depois dessa data, nas aquisições de soja e seus derivados, passou a ser de 0,825%, por força da nova redação dada ao indigitado inciso pela Lei nº 11.488/2007.
CRÉDITOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. NÃO-CUMULATIVIDADE. ENCONTRO DE CONTAS E REDUÇÃO DO VALOR A RESSARCIR.
Em consequência da glosa dos créditos presumidos utilizados para quitar o próprio PIS, a fiscalização apurou débitos de PIS. A autoridade fiscal, então, utilizou parte dos créditos reconhecidos, na análise do pedido de ressarcimento, para compensar tais novos débitos de PIS. Encontro de contas que faz parte da natureza da apuração desse tributo não-cumulativo.
CRÉDITOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO. RESSARCIMENTO.
Excetuada a hipótese do art. 16 da Lei nº 11.116/2005, impossível a utilização do ressarcimento do saldo credor de valores decorrentes dos créditos, previstos no art. 15 da Lei nº 10.865/2004. Inaplicável, na espécie, o art. 5, §§ 1º e 2º, da Lei nº 10.637/2002.
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO. CRÉDITO PRESUMIDO. VENDAS DEVOLVIDAS. RESSARCIMENTO.
Não são ressarcíveis os créditos de PIS-importação, dispostos no art. 15 da Lei nº 10.865/2004, e os créditos presumidos, disciplinados no art. 8º da Lei nº 10.925/2004, vinculados a vendas devolvidas, porquanto somente são passíveis de pedido de ressarcimento os créditos, previstos no art. 3º, da Lei nº 10.637/2002, vinculados à exportação ou a saídas isentas, não tributadas, alíquota zero ou suspensas, conforme dispõe o art. 5, §§ 1º e 2º, da Lei nº 10.637/2002 e o art. 16 da Lei nº 11.116/2005; ou, ainda, os créditos do art. 15 da Lei nº 10.865/2004 relacionados a saídas isentas, não tributadas, alíquota zero ou suspensas, na forma do art. 17 da Lei nº 11.033/2005 e do art. 16 da Lei nº 11.116/2005.
CRÉDITOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. RATEIO PROPORCIONAL. RECEITAS FINANCEIRAS. ALÍQUOTA ZERO. INCLUSÃO NO CONCEITO DE RECEITA BRUTA TOTAL.
O art. 3º, § 8º, II, da Lei nº 10.637/2002 não fala em receita bruta total, sujeita ao pagamento de PIS, não cabendo ao intérprete criar distinção onde a lei não o faz. Impõe-se o cômputo das receitas financeiras no cálculo da receita brutal total para fins de rateio proporcional dos créditos de PIS não-cumulativo.
Recurso Voluntário provido em parte.

Não resignada com a parte do acórdão que lhe foi desfavorável, a Fazenda Nacional interpôs recurso especial suscitando divergência com relação ao cômputo das receitas financeiras para fins de rateio proporcional entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total . Para comprovar o dissenso interpretativo, colacionou como paradigma o acórdão nº 3302-01.146.  
Nos termos do despacho nº 3200- - 1ª Câmara, de 04 de agosto de 2015, foi dado seguimento ao recurso especial de divergência da Fazenda Nacional, pois se entendeu como comprovado o dissenso.
De outro lado, o Sujeito Passivo também interpôs recurso especial alegando existir divergência jurisprudencial com relação aos seguintes pontos: (1) direito ao crédito de PIS sobre despesas com frete na remessa de produtos para centro de distribuição; (2) direito à utilização do crédito presumido de que trata o art. 8º da Lei nº 10.925/2001, antes de 01/01/2011; (3) compensação de ofício realizada pela fiscalização, que entende indevida; (4) crédito presumido em relação aos insumos; (5) crédito presumido reconhecido pela Fiscalização; (6)  ressarcimento do saldo credor de PIS/COFINS-Importação; e (7) crédito de PIS-Importação e aos créditos presumidos vinculados à devolução de vendas. 
Para comprovar o dissenso interpretativo, colacionou como paradigmas os acórdãos nº 3403-00.485 (1); 3402-002.187 (2); 203-11959 (3), respectivamente. Não houve indicação de acórdãos paradigmas para as demais matérias. 
Na mesma oportunidade, o Contribuinte apresentou contrarrazões ao recurso especial da Fazenda Nacional, postulando, preliminarmente, o seu não conhecimento e, no mérito, a sua negativa de provimento.  
Consoante despacho S/N � 2ª Câmara, de 05 de abril de 2016, foi dado seguimento parcial ao recurso especial do Contribuinte, sendo admitida a discussão com relação apenas às seguintes matérias: (i) direito ao crédito de PIS sobre despesas com frete na remessa de produtos para centro de distribuição; (ii) direito à utilização do crédito presumido que trata o art. 8º da Lei nº 10.925/2001, antes de 01/01/2011 e (iii) compensação de ofício realizada pela fiscalização. 
A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões ao recurso especial da empresa, postulando a sua negativa de provimento. 
O presente processo foi distribuído a essa Relatora, estando apto a ser relatado e submetido à análise desta Colenda 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais - 3ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.
É o relatório.
 Conselheira Vanessa Marini Cecconello, Relatora.
Admissibilidade
Os recursos especiais da Fazenda Nacional e do contribuinte são tempestivos e atendem aos demais pressupostos formais e materiais ao seu conhecimento.
Não tem razão o contribuinte em pedir o não conhecimento do recurso especial da Fazenda Nacional. Ele alega em contrarrazões que não foi efetuado o cotejo analítico entre os acórdãos recorrido e paradigma e nem foi juntada cópia de inteiro teor do acórdão paradigma.
Da leitura do recurso especial fazendário percebe-se claramente a demonstração da divergência. Por outro lado, o regimento do CARF dispensava a juntada integral da cópia do acórdão, bastando para isso a transcrição de sua ementa.
Mérito
Recurso especial da Fazenda Nacional
No mérito, penso que está correto o entendimento proferido no acórdão recorrido. A discussão decorre de normatização expressa nos §§ 7º a 9º do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, abaixo transcritos.
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
(...)  
§ 7o Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.
§ 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7o e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou
II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
§ 9o O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do § 8o, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.
(...)
Nota-se que em situações, como no presente processo, onde existam custos, despesas e encargos comuns relativos ao auferimento tanto de receitas sujeitas ao regime cumulativo e não cumulativo, para que o contribuinte possa apropriar-se de créditos da não cumulatividade ele tem duas alternativas: 1) apropriação direta, quando o seu sistema de contabilidade permite separar cada custo/despesa/encargo à correspondente receita; ou 2) pelo método de rateio proporcional onde se apura um coeficiente entre as receitas sujeitas ao regime da não cumulatividade e a receita bruta total. 
No presente caso, a discussão está no critério para definir a composição do montante das receitas sujeitas à não cumulatividade. O contribuinte entende que as receitas financeiras integram-as e a fiscalização defende a sua não inclusão pois elas estariam sujeitas à alíquota zero nos períodos de apuração em discussão. 
Ocorre, como muito bem destacado no acórdão recorrido, que a própria Receita Federal, em opinião expressa na Solução de Consulta Cosit nº 387, de 31/08/2017, manifestou o entendimento de que as receitas financeiras compõem as receitas não cumulativas. Vejamos:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEPEMENTA: RECEITAS FINANCEIRAS. REGIME DE APURAÇÃO.As receitas financeiras não estão listadas entre as receitas excluídas do regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e, portanto, submetem-se ao regime de apuração a que a pessoa jurídica beneficiária estiver submetida.Assim, sujeitam-se ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep as receitas financeiras auferidas por pessoa jurídica que não foi expressamente excluída desse regime, ainda que suas demais receitas submetam-se, parcial ou mesmo integralmente, ao regime de apuração cumulativa. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº10.833/2003, arts. 10 e 15, V.ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS EMENTA: RECEITAS FINANCEIRAS. REGIME DE APURAÇÃO.As receitas financeiras não estão listadas entre as receitas excluídas do regime de apuração não cumulativa da Cofins e, portanto, submetem-se ao regime de apuração a que a pessoa jurídica beneficiária estiver submetida.Sujeitam-se ao regime de apuração não cumulativa da Cofins as receitas financeiras auferidas por pessoa jurídica que não foi expressamente excluída desse regime, ainda que suas demais receitas submetam-se, parcial ou mesmo integralmente, ao regime de apuração cumulativa.DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº10.833/2003, arts. 10 e 15, V.
Esta foi a linha de entendimento proferida no acórdão recorrido, bem como em outros acórdãos de turmas ordinárias, como por exemplo:
(...)
PIS/COFINS. RATEIO PROPORCIONAL. CRÉDITOS. RECEITAS FINANCEIRAS.
As receitas financeiras devem ser consideradas no cálculo do rateio proporcional entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês, aplicável aos custos, despesas e encargos comuns.
As receitas financeiras não estão listadas entre as receitas excluídas do regime de apuração não cumulativa das contribuições de PIS/Pasep e Cofins e, portanto, submetem-se ao regime de apuração a que a pessoa jurídica beneficiária estiver submetida. Assim, sujeitam-se ao regime de apuração não cumulativa dessas contribuições as receitas financeiras auferidas por pessoa jurídica que não foi expressamente excluída desse regime, ainda que suas demais receitas submetam-se, parcial ou mesmo integralmente, ao regime de apuração cumulativa (Solução de Consulta Cosit nº 387/2017).
(Acórdão nº 3302-006063, de 24/10/2018, relatoria do conselheiro Paulo Guilherme Déroulède)
Portanto, é de se concluir que as receitas financeiras fazem parte tanto da receita bruta sujeita à apuração não-cumulativa quanto da receita bruta total. Integram o coeficiente tanto no seu numerador quanto no denominador.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.
Recurso especial do contribuinte
Direito ao crédito de PIS sobre despesas com frete na remessa de produtos para centro de distribuição - Conceito de Insumo 
A sistemática da não-cumulatividade para as contribuições do PIS e da COFINS foi instituída, respectivamente, pela Medida Provisória nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637/2002 (PIS) e pela Medida Provisória nº 135/2003, convertida na Lei nº 10.833/2003 (COFINS). Em ambos os diplomas legais, o art. 3º, inciso II, autoriza-se a apropriação de créditos calculados em relação a bens e serviços utilizados como insumos na fabricação de produtos destinados à venda. 
O princípio da não-cumulatividade das contribuições sociais foi também estabelecido no §12º, do art. 195 da Constituição Federal, por meio da Emenda Constitucional nº 42/2003, consignando-se a definição por lei dos setores de atividade econômica para os quais as contribuições sociais dos incisos I, b; e IV do caput, dentre elas o PIS e a COFINS. 
A disposição constitucional deixou a cargo do legislador ordinário a regulamentação da sistemática da não-cumulatividade do PIS e da COFINS. 
Por meio das Instruções Normativas nºs 247/02 (com redação da Instrução Normativa nº 358/2003) (art. 66) e 404/04 (art. 8º), a Secretaria da Receita Federal trouxe a sua interpretação dos insumos passíveis de creditamento pelo PIS e pela COFINS. A definição de insumos adotada pelos mencionados atos normativos é excessivamente restritiva, assemelhando-se ao conceito de insumos utilizado para utilização dos créditos do IPI � Imposto sobre Produtos Industrializados, estabelecido no art. 226 do Decreto nº 7.212/2010 (RIPI). 
As Instruções Normativas nºs 247/2002 e 404/2004, ao admitirem o creditamento apenas quando o insumo for efetivamente incorporado ao processo produtivo de fabricação e comercialização de bens ou prestação de serviços, aproximando-se da legislação do IPI que traz critério demasiadamente restritivo, extrapolaram as disposições da legislação hierarquicamente superior no ordenamento jurídico, a saber, as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, e contrariaram frontalmente a finalidade da sistemática da não-cumulatividade das contribuições do PIS e da COFINS. Patente, portanto, a ilegalidade dos referidos atos normativos.
Nessa senda, entende-se igualmente impróprio para conceituar insumos adotar-se o parâmetro estabelecido na legislação do IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, pois demasiadamente amplo. Pelo raciocínio estabelecido a partir da leitura dos artigos 290 e 299 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), poder-se-ia enquadrar como insumo todo e qualquer custo da pessoa jurídica com o consumo de bens ou serviços integrantes do processo de fabricação ou da prestação de serviços como um todo. 
Em Declaração de Voto apresentada nos autos do processo administrativo nº 13053.000211/2006-72, em sede de julgamento de recurso especial pelo Colegiado da 3ª Turma da CSRF, o ilustre Conselheiro Gileno Gurjão Barreto assim se manifestou:

[...] permaneço não compartilhando do entendimento pela possibilidade de utilização isolada da legislação do IR para alcançar a definição de "insumos" pretendida. Reconheço, no entanto, que o raciocínio é auxiliar, é instrumento que pode ser utilizado para dirimir controvérsias mais estritas.
Isso porque a utilização da legislação do IRPJ alargaria sobremaneira o conceito de "insumos" ao equipará-lo ao conceito contábil de "custos e despesas operacionais" que abarca todos os custos e despesas que contribuem para a atividade de uma empresa (não apenas a sua produção), o que distorceria a interpretação da legislação ao ponto de torná-la inócua e de resultar em indesejável esvaziamento da função social dos tributos, passando a desonerar não o produto, mas sim o produtor, subjetivamente.
As Despesas Operacionais são aquelas necessárias não apenas para produzir os bens, mas também para vender os produtos, administrar a empresa e financiar as operações. Enfim, são todas as despesas que contribuem para a manutenção da atividade operacional da empresa. Não que elas não possam ser passíveis de creditamento, mas tem que atender ao critério da essencialidade.
[...]
Estabelece o Código Tributário Nacional que a segunda forma de integração da lei prevista no art. 108, II, do CTN são os Princípios Gerais de Direito Tributário. Na exposição de motivos da Medida Provisória n. 66/2002, in verbis, afirma-se que �O modelo ora proposto traduz demanda pela modernização do sistema tributário brasileiro sem, entretanto, pôr em risco o equilíbrio das contas públicas, na estrita observância da Lei de Responsabilidade Fiscal. Com efeito, constitui premissa básica do modelo a manutenção da carga tributária correspondente ao que hoje se arrecada em virtude da cobrança do PIS/Pasep.�
Assim sendo, o conceito de "insumos", portanto, muito embora não possa ser o mesmo utilizado pela legislação do IPI, pelas razões já exploradas, também não pode atingir o alargamento proposto pela utilização de conceitos diversos contidos na legislação do IR. 
Ultrapassados os argumentos para a não adoção dos critérios da legislação do IPI nem do IRPJ, necessário estabelecer-se o critério a ser utilizado para a conceituação de insumos. 
Diante do entendimento consolidado deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, inclusive no âmbito desta Câmara Superior de Recursos Fiscais, o conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e do art. 3º, inciso II da Lei 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade. Referido critério traduz uma posição "intermediária" construída pelo CARF, na qual, para definir insumos, busca-se a relação existente entre o bem ou serviço, utilizado como insumo e a atividade realizada pelo Contribuinte. 
Conceito mais elaborado de insumo, construído a partir da jurisprudência do próprio CARF e norteador dos julgamentos dos processos, no referido órgão, foi consignado no Acórdão nº 9303-003.069, resultante de julgamento da CSRF em 13 de agosto de 2014:

[...] 
Portanto, "insumo" para fins de creditamento do PIS e da COFINS não cumulativos, partindo de uma interpretação histórica, sistemática e teleológica das próprias normas instituidoras de tais tributos (Lei no. 10.637/2002 e 10.833/2003), deve ser entendido como todo custo, despesa ou encargo comprovadamente incorrido na prestação de serviço ou na produção ou fabricação de bem ou produto que seja destinado à venda, e que tenha relação e vínculo com as receitas tributadas (critério relacional), dependendo, para sua identificação, das especificidades de cada processo produtivo. 

Nessa linha relacional, para se verificar se determinado bem ou serviço prestado pode ser caracterizado como insumo para fins de creditamento do PIS e da COFINS, impende analisar se há: pertinência ao processo produtivo (aquisição do bem ou serviço especificamente para utilização na prestação do serviço ou na produção, ou, ao menos, para torná-lo viável); essencialidade ao processo produtivo (produção ou prestação de serviço depende diretamente daquela aquisição) e possibilidade de emprego indireto no processo de produção (prescindível o consumo do bem ou a prestação de serviço em contato direto com o bem produzido). 
Portanto, para que determinado bem ou prestação de serviço seja considerado insumo gerador de crédito de PIS e COFINS, imprescindível a sua essencialidade ao processo produtivo ou prestação de serviço, direta ou indiretamente, bem como haja a respectiva prova. 
Não é diferente a posição predominante no Superior Tribunal de Justiça, o qual reconhece, para a definição do conceito de insumo, critério amplo/próprio em função da receita, a partir da análise da pertinência, relevância e essencialidade ao processo produtivo ou à prestação do serviço. O entendimento está refletido no voto do Ministro Relator Mauro Campbell Marques ao julgar o recurso especial nº 1.246.317-MG, sintetizado na ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 98/STJ. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3º, II, DA LEI N. 10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada a lide, muito embora não faça considerações sobre todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pelas partes.
2. Agride o art. 538, parágrafo único, do CPC, o acórdão que aplica multa a embargos de declaração interpostos notadamente com o propósito de prequestionamento. Súmula n. 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório".
3. São ilegais o art. 66, §5º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instrução Normativa SRF n. 358/2003) e o art. 8º, §4º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que restringiram indevidamente o conceito de "insumos" previsto no art. 3º, II, das Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para efeitos de creditamento na sistemática de não-cumulatividade das ditas contribuições.
4. Conforme interpretação teleológica e sistemática do ordenamento jurídico em vigor, a conceituação de "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, não se identifica com a conceituação adotada na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo modo, não corresponde exatamente aos conceitos de "Custos e Despesas Operacionais" utilizados na legislação do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos.
5. São "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes.
6. Hipótese em que a recorrente é empresa fabricante de gêneros alimentícios sujeita, portanto, a rígidas normas de higiene e limpeza. No ramo a que pertence, as exigências de condições sanitárias das instalações se não atendidas implicam na própria impossibilidade da produção e em substancial perda de qualidade do produto resultante. A assepsia é essencial e imprescindível ao desenvolvimento de suas atividades. Não houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a proliferação de microorganismos na maquinaria e no ambiente produtivo que agiriam sobre os alimentos, tornando-os impróprios para o consumo. Assim, impõe-se considerar a abrangência do termo "insumo" para contemplar, no creditamento, os materiais de limpeza e desinfecção, bem como os serviços de dedetização quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros alimentícios.
7. Recurso especial provido. 
(REsp 1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 29/06/2015) (grifou-se)

Portanto, são insumos, para efeitos do art. 3º, II da Lei nº 10.637/2002 e do art. 3º, II da Lei nº 10.833/2003, todos os bens e serviços pertinentes ao processo produtivo e à prestação de serviços, ou ao menos que os viabilizem, podendo ser empregados direta ou indiretamente, e cuja subtração implica a impossibilidade de realização do processo produtivo e da prestação do serviço, objetando ou comprometendo a qualidade da própria atividade da pessoa jurídica.
Ainda, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o tema foi julgado pela sistemática dos recursos repetitivos nos autos do recurso especial nº 1.221.170 - PR, no sentido de reconhecer a ilegalidade das Instruções Normativas SRF nºs 247/2002 e 404/2004 e aplicação de critério da essencialidade ou relevância para o processo produtivo na conceituação de insumo para os créditos de PIS e COFINS no regime não-cumulativo. Em 24.4.2018, foi publicado o acórdão do STJ, que trouxe em sua ementa: 

�TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543­C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando­se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. 
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI. 
4. Sob o rito do art. 543­C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam­se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando­se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item ­ bem ou serviço ­ para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.�

Até a presente data da sessão de julgamento desse processo não houve o trânsito em julgado do acórdão do recurso especial nº 1.221.170-PR pela sistemática dos recursos repetitivos, embora já tenha havido o julgamento de embargos de declaração interpostos pela Fazenda Nacional, no sentido de lhe ser negado provimento. Faz-se a ressalva do entendimento desta Conselheira, que não é o da maioria do Colegiado, que conforme previsão contida no art. 62, §2º do RICARF aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, os conselheiros já estão obrigados a reproduzir referida decisão.
Para melhor elucidar meu direcionamento, além de ter desenvolvido o conceito de insumo anteriormente, importante ainda trazer que, recentemente, foi publicada a NOTA SEI PGFN/MF 63/2018:
"Recurso Especial nº 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e 404/2004. Aferição do conceito de insumo à luz dos critérios de essencialidade ou relevância. Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional. Autorização para dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016. Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01/2014."

A Nota clarifica a definição do conceito de insumos na �visão� da Fazenda Nacional (Grifos meus): 

�41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro Campbell Marques, aludindo ao �teste de subtração� para compreensão do conceito de insumos, que se trata da �própria objetivação segura da tese aplicável a revelar a imprescindibilidade e a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte�. 
Conquanto tal método não esteja na tese firmada, é um dos instrumentos úteis para sua aplicação in concreto. 
42. Insumos seriam, portanto, os bens ou serviços que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços e que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção, ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
43. O raciocínio proposto pelo �teste da subtração� a revelar a essencialidade ou relevância do item é como uma aferição de uma �conditio sine qua non� para a produção ou prestação do serviço. 
Busca­se uma eliminação hipotética, suprimindo­se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado à atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu êxito no mercado, elas não são necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo."

Com tal Nota, restou claro, assim, que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção, ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
Ademais, tal ato ainda reflete sobre o �teste de subtração� que deve ser feito para fins de se definir se determinado item seria ou não essencial à atividade do sujeito passivo. Eis o item 15 da Nota PGFN: 

�15. Deve­se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de vários processos produtivos, porém, com diferentes níveis de importância, sendo certo que o raciocínio hipotético levado a efeito por meio do �teste de subtração� serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a imprescindibilidade e a importância para o processo produtivo. 
16. Nesse diapasão, poder­se­ia caracterizar como insumo aquele item � bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente ­ cuja subtração implique a impossibilidade da realização da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil. 
17. Observa­se que o ponto fulcral da decisão do STJ é a definição de insumos como sendo aqueles bens ou serviços que, uma vez retirados do processo produtivo, comprometem a consecução da atividade­fim da empresa, estejam eles empregados direta ou indiretamente em tal processo. É o raciocínio que decorre do mencionado �teste de subtração� a que se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques.�

Passa-se à análise do item com relação ao qual pretende o Contribuinte ver revertido o acórdão recorrido, reconhecendo-se o direito ao crédito das contribuições para o PIS e a COFINS não-cumulativas sobre os gastos com fretes de produtos acabados entre estabelecimentos.

Direito ao crédito de PIS sobre despesas com frete na remessa de produtos para centro de distribuição

No acórdão recorrido, restou mantida a glosa sobre os créditos com gastos decorrentes de fretes de produtos acabados entre estabelecimentos. A decisão fundamentou-se nos seguintes termos:

[...]
A divergência em relação ao voto do ilustre Conselheiro Relator refere-se exclusivamente em relação às despesas com frete na remessa de produtos para centros de distribuição. O Conselheiro Relator votou por dar provimento ao Recurso Voluntário. A Turma, entretanto, por maioria de votos, entendeu que deveria ser mantida a cobrança nesta matéria, sendo este Conselheiro designado para elaborar o voto vencedor, nesta parte.
Entendo que a razão, neste caso, está com o Fisco. Vejamos. 
A empresa calculou créditos sobre valores escriturados nas contas "Fretes Transferências para Vendas". Esses fretes referem-se à transferência de produtos acabados entre diversos estabelecimentos da empresa ou então para estabelecimentos de terceiros não clientes e, portanto, não estão vinculados a operações de venda.
Nos termos da norma que rege a matéria, nem todo o custo de produção pode ser utilizado para cálculo de créditos da Contribuição, mas apenas aqueles custos  expressamente prescritos no artigo 3º da Lei nº 10.833/2003, dentre os quais não se encontram as despesas de transporte interno entre estabelecimentos da mesma empresa ou para estabelecimento de terceiros, não clientes, em mera operação de logística para posterior distribuição, agora sim, em operação de venda.
A hipótese tratada nos autos não pode ser confundida com aquela hipótese prevista no inciso IX do art. 3º da Lei 10.833/2003, aplicável também ao PIS por força do art. 15, II, do mesmo diploma legal, o qual prevê o cálculo de créditos sobre valores de frete nas operações de venda, verbis:
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
IX armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
A redação da lei é extremamente clara, e não comporta interpretações extensivas: somente dará direito ao crédito o custo do frete na operação de venda e quando o ônus for suportado pelo vendedor. No caso em tela, não se trata de operação de venda, mas sim meras transferências entre estabelecimentos de sua propriedade ou para estabelecimentos de terceiros não clientes. São operações de logística, e não de venda.
Portanto, não há base legal para a pretensão da Recorrente.
Neste sentido, transcrevo ementa de decisão do STJ:
REsp 1147902 / RS de 18/03/2010:
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS DE FRETE RELACIONADAS À TRANSFERÊNCIA INTERNA DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Controverte-se sobre a possibilidade de utilização das despesas de frete, relacionadas à transferência de mercadorias entre estabelecimentos componentes da mesma empresa, como crédito dedutível na apuração da base de cálculo das contribuições à Cofins e ao PIS, nos termos das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.
2. A legislação tributária em comento instituiu o regime da não cumulatividade nas aludidas contribuições da seguridade social, devidas pelas empresas optantes pela tributação pelo lucro real, autorizando a dedução, entre outros, dos créditos referentes a bens ou serviços utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. 
3. O direito ao crédito decorre da utilização de insumo que esteja vinculado ao desempenho da atividade empresarial. As despesas de frete somente geram crédito quando relacionadas à operação de venda e, ainda assim, desde que sejam suportadas pelo contribuinte vendedor.
4. Inexiste, portanto, direito ao creditamento de despesas concernentes às operações de transferência interna das mercadorias entre estabelecimentos de uma única sociedade empresarial.
5. Recurso Especial não provido.
Ante o exposto, voto por negar ao Recurso Voluntário quanto à possibilidade de obtenção de créditos do PIS e da Cofins decorrentes do custo do transporte de mercadoria entre estabelecimentos da empresa (transporte intercompany) ou para estabelecimentos de terceiros não clientes, não vinculados à operações de venda.
[...]
De outro lado, ao analisar a matéria do frete entre estabelecimentos, o voto vencido do recurso voluntário havia acolhidos as razões recursais no item, reconhecendo a possibilidade de aproveitamento dos créditos de PIS e COFINS. Segue trecho do voto vencido no acórdão ora combatido:

Frete na remessa de produtos para centros de distribuição
O primeiro tema a ser decidido é se o art. 3º, II, da Lei nº 10.637/2002 c/c o art. 15, II, e art. 3º, IX, da Lei nº 10.833/2003, autorizam ou não o creditamento do frete na transferência dos produtos da fábrica para centros de distribuição.
No âmbito das Superintendências da Receita Federal do Brasil, o assunto era controvertido. Exigiu que a COSIT � Coordenadoria-Geral do Sistema de Tributação unificasse a interpretação, através da Solução de Divergência nº 11, de 27/09/2007, e da Solução de Divergência nº 12, de 08/04/2008, nas quais concluiu por negar o direito ao crédito nas citadas circunstâncias, como bem apontou o acórdão recorrido.
[...]
Entretanto, com a devida vênia da posição firmada pela COSIT, entendo que a expressão operação de venda, inscrita no art. 3º, IX, da Lei nº 10.833/2003, aplicável ao PIS por força do art. 15, II, do mesmo diploma legal, não exclui o creditamento do frete suportado pelo Recorrente na remessa de mercadoria para os centros de distribuição. Leia-se o art. 3º, IX, da Lei nº 10.833/2003:
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
O enunciado normativo acima destacado autoriza o crédito de PIS das despesas com frete na operação de venda. O significado literal da expressão �operação de venda� não é esvaziado pela existência de um local intermediário (centros de distribuição), no transporte da mercadoria destinada à venda, para distribuir com mais eficiência os produtos.
À luz do art. 3º, IX, da Lei nº 10.833/2003, a forma como a empresa organiza a logística da venda de sua produção não descaracteriza ipso facto a operação de venda, principalmente porque não há outra finalidade para remessa da mercadoria ao centro de distribuição, que não seja a venda.
Nesse mesmo sentido interpretativo, decidiu a 3ª Turma da 4ª Câmara da 3ª Seção do CARF, em acórdão da lavra do eminente Conselheiro ROBSON JOSÉ BAYERL. Observe-se:
CARF 3ª Seção / 3ª Turma da 4ª Câmara 
ACÓRDÃO 340300.485 em 30/07/2010
PIS NÃO-CUMULATIVO
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
PIS NÃO CUMULATIVO, TRANSFERÊNCIAS DE PRODUTOS ACABADOS DESTINADOS À EXPORTAÇÃO ENTRE  ESTABELECIMENTOS DA PESSOA; JURÍDICA. FRETE INCORRIDO NAS OPERAÇÕES. CARACTERIZAÇÃO COMO INCIDENTE SOBRE VENDAS.
As transferências de mercadorias destinadas à exportação para estabelecimento onde se realiza operação de consolidação e armazenagem de mercadorias, cujo destino final é a comercialização, se equipara a frete sobre venda para fins de reconhecimento de direito de crédito, nos termos do art. 3º das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003. Recurso Provido em Parte. 
Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para reconhecer o direito de incluir no cálculo do crédito da contribuição não cumulativa os fretes relativos às operações de transferência de produtos acabados para o estabelecimento localizado na área retro-portuária. Vencidos os Conselheiros Winderley Morais Pereira Antonio Carlos Atulim, que negaram provimento na íntegra.
Publicado no DOU em: 24.03.2011 
Assim, dou provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito ao crédito de PIS, em relação ao custo/despesa com frete, suportando pelo Recorrente, na transferência dos produtos da fábrica para centros de distribuição.
[...]
No caso dos autos, trata-se de frete de transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da Recorrente, necessários para a atividade final de venda de mercadorias, pela ora Recorrente, geram direito ao crédito de PIS e COFINS não-cumulativos.
O direito ao crédito com relação ao transporte de produtos entre estabelecimentos, também vem reconhecido com fulcro no inciso IX, do art. 3º, da Lei n.º 10.833/03, que autoriza a geração de crédito relativo ao frete na operação de venda, quando esse custo for suportado pelo vendedor. 
Nesse aspecto, também não merece reforma o acórdão recorrido, estando em consonância com a jurisprudência dessa 3ª Turma da CSRF:
Acórdão 9303-009.680
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
DESPESAS. FRETES. TRANSFERÊNCIA/TRANSPORTE. INSUMOS. ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS, CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
As despesas com fretes para a transferência/transporte de insumos entre estabelecimentos do contribuinte integram o custo de produção dos produtos fabricados/vendidos e, consequentemente, geram créditos da contribuição, passíveis de desconto do valor apurado sobre o faturamento mensal.
DESPESAS. FRETES. TRANSFERÊNCIA/TRANSPORTE. PRODUTOS ACABADOS. ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS. CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
As despesas com fretes para o transporte de produtos acabados entre estabelecimentos do contribuinte, para venda/revenda, constituem despesas na operação de venda e geram créditos da contribuição, passíveis de desconto do valor apurado sobre o faturamento mensal.
A norma introduzida pelo inc. IX do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, segundo a qual a armazenagem e o frete na operação de venda suportados pela vendedora de mercadorias geram créditos, é ampliativa em relação aos créditos previstos no inc. II do mesmo artigo. Com base nesses dois incisos, geram créditos, além do frete na operação de venda, para entrega das mercadorias vendidas aos seus adquirentes, os fretes entre estabelecimentos da própria empresa, desde que para o transporte de insumos, produtos acabados ou produtos já vendidos.
SÚMULA CARF nº 125
No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
(grifo nosso)

Acórdão nº 9303-004.318
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
CRÉDITOS. DESPESAS COM FRETE. MOVIMENTAÇÃO DE PRODUTOS EM FABRICAÇÃO OU ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DO CONTRIBUINTE.
As despesas com fretes para transporte de produtos em elaboração e, ou produtos acabados entre estabelecimentos do contribuinte, pagas e/ ou creditadas a pessoas jurídicas, mediante conhecimento de transporte ou de notas fiscais de prestação de serviços, geram créditos básicos de Cofins, a partir da competência de fevereiro de 2004, passíveis de dedução da contribuição devida e/ ou de ressarcimento/compensação. Precedentes.
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
CRÉDITOS. DESPESAS COM FRETE. MOVIMENTAÇÃO DE PRODUTOS EM FABRICAÇÃO OU ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DO CONTRIBUINTE.
As despesas com fretes para transporte de produtos em elaboração e, ou produtos acabados entre estabelecimentos do contribuinte, pagas e/ ou creditadas a pessoas jurídicas, mediante conhecimento de transporte ou de notas fiscais de prestação de serviços, geram créditos básicos de Cofins, a partir da competência de fevereiro de 2004, passíveis de dedução da contribuição devida e/ ou de ressarcimento/compensação. Precedentes.
Recurso Especial da Contribuinte provido.
(grifo nosso)
Assim, deve ser dado provimento ao recurso especial do Contribuinte. 

Direito à utilização do crédito presumido que trata o art. 8º da Lei nº 10.925/2001
Aqui, peço licença para utilizar como razão de decidir o voto proferido pelo Presidente em exercício deste colegiado, ilustre conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, no acórdão nº 9303-005563, proferido na sessão de 16/08/2017, entendimento ao qual me filiei posteriormente e que se encaixa à perfeição no presente caso.
(...)
O dissídio jurisprudencial objeto do recurso ora sub judice já foi solucionado por esta 3ª Turma. Refiro, por exemplo, o voto que proferi para o Acórdão nº 9303003.812, de 26 de abril de 2016, que repito neste julgamento. Transcrevo a redação do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, para maior clareza:
Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou regetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
O art 17 da mesma lei fez o dispositivo produzir efeitos a partir de 1º de agosto de 2004.
O texto da Lei é claro e não deixa margem a dúvidas: a partir de 1º de agosto de 2004, o crédito presumido, apurado na forma ali prevista, concedido às pessoas jurídicas que produzem mercadorias de origem animal ou vegetal, as quais se classificam nos códigos ali citados, poderá ser deduzido da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS devida em cada período de apuração. Diferentemente do que se alega em contrarrazões, não se trata de limitação imposta por meio de qualquer ato infralegal, seja instrução normativa ou ato declaratório, mas de restrição trazida pela própria Lei nº 10.925, de 2004, não havendo, portanto, qualquer permissão legal para a utilização dos créditos presumidos concedidos por aquela lei em compensação de tributos, mas apenas para a sua dedução da contribuição social não cumulativa devida em cada período de apuração.
A decisão recorrida, mesmo concordando com as conclusões acima deduzidas, foi buscar respaldo no art. 36 da Lei nº 12.058, de 2009, para deferir o ressarcimento almejado pelo contribuinte. Eis o dispositivo:
Art. 36. O saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, relativo aos bens classificados nos códigos 01.02, 02.01, 02.02, 02.06.10.00, 02.06.20, 02.06.21, 02.06.29 da NCM, existentes na data de publicação desta Lei, poderá:
I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria;
II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
§ 1o - O pedido de ressarcimento ou de compensação dos créditos presumidos de que trata o caput deste artigo somente poderá ser efetuado:
I - relativamente aos créditos apurados nos anos-calendário de 2004 a 2007, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao de publicação desta Lei;
II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2008 e no período compreendido entre janeiro de 2009 e o mês de publicação desta Lei, a partir de 1o de janeiro de 2010.
§ 2o - O disposto neste artigo aplica-se aos créditos presumidos que tenham sido apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
Andou mal a decisão recorrida.
A autorização para ressarcir ou compensar o crédito presumido do art. 8° da Lei nº 10.925, de 2004, conforme o inc. I e inc. e II do art. 36, acima transcrito, somente opera efeitos para pedidos de compensação/ressarcimento formulados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação da lei, isto é, a partir de 01/11/2009, tendo em vista que a publicação da Lei nº 12.058, de 2009 ocorreu em 14/10/2009. Uma vez que a própria lei estipulou expressamente que o aproveitamento do crédito presumido autorizado pelo art. 36 não se aplica a pedidos anteriores ao mês subsequente à publicação da lei (novembro de 2009), em se tratando, no caso concreto, de PER transmitida em fevereiro de 2006 e referente a créditos apurados de 01/10/2005 a 31/12/2005, vale a restrição anterior, e o crédito só poderá ser utilizado na dedução da contribuição apurada no mesmo período.
Assim como o art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, o art. 36 da Lei nº 12.058, de 2009, também é claro. E �in claris cessat interpretatio�. Diante de redação que não apresenta qualquer equivocidade, não se deve invocar razões de ordem extra normativa, para se desprestigiar o texto da Lei, como cometeu a decisão recorrida. Ademais, "não se interpreta o Direito em tiras, aos pedaços. (...) um texto de direito isolado, destacado, desprendido do sistema jurídico, não expressa significado normativo algum". A decisão recorrida simplesmente fez letra morta da dicção legal.
Por fim, incidentalmente, esclareço que a autorização dada pelo art. 56-A da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro 2010, referente a créditos gerados a partir do ano-calendário de 2006, não alcança o crédito presumido objeto dos autos, em se tratando de PER transmitida em fevereiro de 2006 e referente a créditos apurados de 01/10/2005 a 31/12/2005.
(...)
Pois bem, como eu disse, esse voto transcrito serve perfeitamente para contestar todos os argumentos constantes do acórdão paradigma ofertado pelo contribuinte para seguimento do seu recurso especial. Destaca-se também que no presente processo o crédito em discussão refere-se ao 2º trimestre de 2006 e o protocolo do pedido foi efetuado em 2007, portanto antes da possibilidade legal de se efetuar a compensação/ressarcimento. 

Compensação de ofício realizada pela fiscalização

Nesse ponto, a insurgência do contribuinte refere-se à possibilidade de a fiscalização apurar débitos das contribuições sociais do regime não-cumulativo em procedimento de conferência de pedidos de ressarcimento/compensação. De acordo com o recurso especial do contribuinte e seu acórdão paradigma apontado, para que se pudesse apurar esses débitos a fiscalização teria que antes efetuar o lançamento de ofício. 
Esse procedimento, utilizado pela fiscalização, não traz nenhum prejuízo ao contribuinte. Não ocorre qualquer cerceamento ao seu amplo direito de defesa e ainda traz a vantagem de não sofrer a aplicação de multa de ofício que seria obrigatória se o lançamento fosse efetuado por meio de auto de infração. Nesse sentido a jurisprudência da CARF já foi pacificada com a edição da Súmula CARF nº 159, abaixo transcrita.
Súmula CARF nº 159
Não é necessária a realização de lançamento para glosa de ressarcimento de PIS/Pasep e Cofins não cumulativos, ainda que os ajustes se verifiquem na base de cálculo das contribuições.
Dispositivo

Diante do exposto, voto por conhecer e negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional; e por conhecer e dar parcial provimento ao recurso especial do contribuinte, tão somente para reconhecer o direito ao crédito de PIS e COFINS não-cumulativo relativo às despesas com frete de produtos acabados entre seus estabelecimentos (fábrica para centros de distribuição). 
É o voto. 
 (documento assinado digitalmente)
Vanessa Marini Cecconello 

 Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Redator designado.
Não obstante as sempre bem fundamentadas razões da ilustre Conselheira relatora, peço vênia para manifestar entendimento divergente, por chegar, na hipótese vertente, à conclusão diversa daquela adotada quanto ao Recurso Especial interposto pelo Sujeito Passivo, que suscita divergência jurisprudencial de interpretação da legislação tributária, quanto às matérias: �Direito ao crédito de PIS sobre despesas com frete na remessa de produtos para centro de distribuição�, conforme passo a explicar.
A empresa calculou créditos sobre valores escriturados nas contas "Fretes - Transferências para Vendas". No entanto, no Acórdão recorrido, restou mantida a glosa sobre os créditos com gastos decorrentes de fretes de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa (intercompany). 
Pois bem. A Lei nº 10.833, de 2003, em seu artigo 3º, inciso IX, admite o desconto de créditos de PIS calculados com base em �armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor�.
Como se vê, a possibilidade de creditamento em relação a despesas com frete e armazenagem de mercadorias é restrita aos casos de venda de bens adquiridos para revenda ou produzidos pelo sujeito passivo, e, ainda assim, quando o ônus for suportado pelo mesmo. Trata-se, pois, de hipótese de creditamento da contribuição bastante restrita, a despeito daquela inerente ao desconto de créditos calculados em relação a insumos, conforme ressaltado.
Por isso, entendo que o valor do frete de produtos acabados entre estabelecimentos não dá direito a crédito, pelos seguintes motivos: 
(i) primeiramente por não se enquadrar no disposto no inciso II do Art. 3° da Lei n° 10.637, de 2002, por não se subsumir ao conceito de insumo, visto que trata-se gasto referente a produtos acabados, portanto posteriores ao processo de produção; e 
(ii) ainda por não se enquadrar no disposto no inciso IX do mesmo Art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003, por ter ocorrido antes da operação de venda.
Adicionalmente, com relação à possibilidade de aproveitamento de créditos sobre gastos com frete mercadorias entre estabelecimentos, de acordo com o Parecer Cosit nº 05 de 2018, esses gastos não podem ser considerados insumos. Nesse sentido, cabe referir os parágrafos 55 e 56, a seguir reproduzidos:
55. Conforme salientado acima, em consonância com a literalidade do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, e nos termos decididos pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em regra somente podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica no processo de produção de bens e de prestação de serviços, excluindo-se do conceito os dispêndios realizados após a finalização do aludido processo, salvo exceções justificadas. 
56. Destarte, exemplificativamente não podem ser considerados insumos gastos com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produção própria entre estabelecimentos da pessoa jurídica, para centros de distribuição ou para entrega direta ao adquirente, como: a) combustíveis utilizados em frota própria de veículos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c) contratação de transportadoras. (Grifei)
Concluindo, temos que o frete para transporte de mercadorias (produtos acabados) entre estabelecimentos da empresa, trata-se de gasto posterior ao processo produtivo, não se caracterizando como insumo e também  não é considerado gasto relativo à venda, uma vez que a venda ainda não ocorreu. Trata-se � portanto � de gasto de logística, que tem natureza de despesa operacional e, assim, sem previsão de geração de crédito referente ao PIS. Assim, entendo que a glosa do crédito referente a esse gasto deve ser mantida. 
Em vista do acima exposto, voto no sentido  de negar provimento ao Recurso Especial interposto pela Contribuinte, quanto ao crédito sobre valores pagos a título de �frete para a transferência de produtos acabados entre os seus estabelecimentos.�
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Luiz Eduardo de Oliveira Santos
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COFINS. CREDITO SOBRE FRETES. TRANSFERENCIA DE PRODUTOS
ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA.
IMPOSSIBILIDADE.

Em consonancia com a literalidade do inciso Il do caput do art. 3° da Lei n°
10.637, de 2002, e nos termos decididos pelo disposto na decisdo do REsp. n°
1.221.170/PR do STJ e do Parecer Cosit n® 5, de 2018, em regra somente
podem ser considerados insumos para fins de apuracdo de créditos da
Contribuicdo da COFINS, bens e servicos utilizados pela pessoa juridica no
processo de producdo de bens e de prestacdo de servicos, excluindo-se do
conceito os dispéndios realizados apds a finalizagdo do aludido processo, salvo
excecdes justificadas.

CONTRIBUICOES SOCIAIS NAO CUMULATIVAS. CREDITO
PRESUMIDO. RESSARCIMENTO. FALTA DE PREVISAO LEGAL.

O valor do crédito presumido a que fazem jus as agroindustrias somente pode
ser utilizado para desconto do valor devido da contribuicdo apurada no
periodo, ndo podendo ser aproveitado em ressarcimento.

A autorizacdo para ressarcir ou compensar 0s créditos presumidos apurados
neste periodo alcanca somente os pleitos formulados a partir de 01/11/2009.

CONTRIBUICOES SOCIAIS NAO CUMULATIVAS. RESSARCIMENTO.
AJUSTES DA BASE DE CALCULO. DESNECESSIDADE DE
LANCAMENTO. SUMULA CARF N° 159.

N&o é necesséria a realizacdo de langamento para glosa de ressarcimento de
PIS/Pasep e Cofins ndo cumulativos, ainda que os ajustes se verifiguem na
base de calculo das contribuicdes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em negar-lhe provimento. Acordam, ainda,
por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte, e, no mérito, por
voto de qualidade, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Vanessa Marini
Cecconello (relatora), Tatiana Midori Migiyama, Valcir Gassen e Erika Costa Camargos Autran,
que deram provimento parcial, tdo somente, para reconhecer o direito ao crédito de PIS e
COFINS néo-cumulativo relativo as despesas com frete de produtos acabados entre seus
estabelecimentos (fabrica para centros de distribuicdo). As conselheiras Tatiana Midori
Migiyama e Erika Costa Camargos Autran deram provimento parcial em maior extensdo, para
reconhecer também o direito & utilizacdo do crédito presumido que trata o art. 8° da Lei n°
10.925/2001. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira
Santos.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Pdssas — Presidente em exercicio
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(documento assinado digitalmente)

Vanessa Marini Cecconello — Relatora

(documento assinado digitalmente)

Luiz Eduardo de Oliveira Santos — Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Tatiana Midori Migiyama, Rodrigo Mineiro Fernandes, Valcir Gassen, Jorge Olmiro
Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa
Pdssas (Presidente em exercicio).

Relatorio

Trata-se de recursos especiais de divergéncia interpostos pela FAZENDA
NACIONAL e pelo Contribuinte ELEVA ALIMENTOS S/A (incorporada por BRF — BRASIL
FOOD S/A), o primeiro com fulcro no art. 67, do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF n.° 256/2009, entdo
vigente, e o0 segundo tendo por fundamento dispositivo analogo do RICARF aprovado pela
Portaria MF n°® 343/2015, buscando a reforma do Acdérdao n°® 3202-000.594, de 28 de novembro
de 2012, proferido pela 22 Turma Ordinaria da 2% Camara da Terceira Se¢do de Julgamento, no
sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntario. O julgado recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/04/2006 a 30/06/2006

DESPESAS DE FRETES NO TRANSPORTE DE MERCADORIAS
ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. NAO DA DIREITO AO
CREDITO DA CONTRIBUICAO.

N&o existe previsdo legal para o calculo de créditos a descontar do PIS e da
Cofins, ndo cumulativos, sobre valores relativos a fretes realizados entre
estabelecimentos da mesma empresa ou para estabelecimentos de terceiros
nao clientes.

CREDITOS DE CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. CREDITO
PRESUMIDO. RESSARCIMENTO. ART. 8> DA LEI N° 10.925/2010.
ART. 56A, § 1° 1, DA LEI N° 12.350/2010. IMPOSSIBILIDADE ANTES
DE 1°/11/2011.

O art. 56A, 8§ 1° |, da Lei n°® 12.350/2010 impede a utilizacdo do crédito
presumido do art. 8° da Lei n° 10.925/2010, para fins de ressarcimento,
antes de 1°/01/2011.

CREDITOS DE CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. ALIQUOTA DO
CREDITO PRESUMIDO.
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O despacho decisorio da DRF demonstrou que a aliquota correta do crédito
presumido no caso de aquisicdo de soja, milho, sorgo e farelo é de 0,5775%,
nos termos do art. 8°, 83°, |1, da Lei n® 10.925/2004, vigente até 14 de junho de
2007, e que, depois dessa data, nas aquisi¢cdes de soja e seus derivados, passou a
ser de 0,825%, por forca da nova redacdo dada ao indigitado inciso pela Lei n°
11.488/2007.

CREDITOS DE CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. _ NAO-
CUMULATIVIDADE. ENCONTRO DE CONTAS E REDUCAO DO
VALOR A RESSARCIR.

Em consequéncia da glosa dos créditos presumidos utilizados para quitar o
préoprio PIS, a fiscalizacdo apurou débitos de PIS. A autoridade fiscal,
entdo, utilizou parte dos créditos reconhecidos, na analise do pedido de
ressarcimento, para compensar tais novos débitos de PIS. Encontro de
contas que faz parte da natureza da apuracdo desse tributo nao-
cumulativo.

CREDITOS DE CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP-IMPORTACAO.
RESSARCIMENTO.

Excetuada a hipotese do art. 16 da Lei n°® 11.116/2005, impossivel a utilizacdo
do ressarcimento do saldo credor de valores decorrentes dos créditos, previstos
no art. 15 da Lei n°® 10.865/2004. Inaplicavel, na espécie, o art. 5, 8§ 1° e 2° da
Lei n° 10.637/2002.

CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP-IMPORTACAO. CREDITO
PRESUMIDO. VENDAS DEVOLVIDAS. RESSARCIMENTO.

Né&o sdo ressarciveis os créditos de PIS-importacdo, dispostos no art. 15 da Lei
n® 10.865/2004, e os créditos presumidos, disciplinados no art. 8° da Lei n°
10.925/2004, vinculados a vendas devolvidas, porquanto somente sdo passiveis
de pedido de ressarcimento os créditos, previstos no art. 3° da Lei n°
10.637/2002, vinculados a exportacdo ou a saidas isentas, ndo tributadas,
aliquota zero ou suspensas, conforme dispGe o art. 5, 88 1° e 2° da Lei n°
10.637/2002 € o art. 16 da Lei n°® 11.116/2005; ou, ainda, os créditos do art. 15
da Lei n° 10.865/2004 relacionados a saidas isentas, ndo tributadas, aliquota
zero ou suspensas, na forma do art. 17 da Lei n® 11.033/2005 e do art. 16 da Lei
n°11.116/2005.

CREDITOS DE CONTRIBUICAO PARA O PIS/IPASEP. RATEIO
PROPORCIONAL. RECEITAS FINANCEIRAS. ALIQUOTA ZERO.
INCLUSAO NO CONCEITO DE RECEITA BRUTA TOTAL.

O art. 3° § 8° 11, da Lei n°® 10.637/2002 ndo fala em receita bruta total,
sujeita ao pagamento de PIS, ndo cabendo ao intérprete criar distincdo onde
a lei ndo o faz. Imp6e-se o cOmputo das receitas financeiras no calculo da
receita brutal total para fins de rateio proporcional dos créditos de PIS
nao-cumulativo.

Recurso Voluntério provido em parte.
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N&o resignada com a parte do acorddao que lhe foi desfavoravel, a Fazenda
Nacional interpds recurso especial suscitando divergéncia com relagédo ao computo das receitas
financeiras para fins de rateio proporcional entre a receita bruta sujeita a incidéncia néao-
cumulativa e a receita bruta total . Para comprovar o dissenso interpretativo, colacionou como
paradigma o acordao n° 3302-01.146.

Nos termos do despacho n° 3200- - 12 Camara, de 04 de agosto de 2015, foi dado
seguimento ao recurso especial de divergéncia da Fazenda Nacional, pois se entendeu como
comprovado o dissenso.

De outro lado, o Sujeito Passivo também interpds recurso especial alegando
existir divergéncia jurisprudencial com relagdo aos seguintes pontos: (1) direito ao crédito de PIS
sobre despesas com frete na remessa de produtos para centro de distribuicdo; (2) direito a
utilizacdo do crédito presumido de que trata o art. 8° da Lei n°® 10.925/2001, antes de 01/01/2011;
(3) compensacdo de oficio realizada pela fiscalizacdo, que entende indevida; (4) crédito
presumido em relagdo aos insumos; (5) crédito presumido reconhecido pela Fiscalizagdo; (6)
ressarcimento do saldo credor de PIS/COFINS-Importacdo; e (7) crédito de PIS-Importacdo e
aos creditos presumidos vinculados a devolucédo de vendas.

Para comprovar o dissenso interpretativo, colacionou como paradigmas 0s
acordaos n° 3403-00.485 (1); 3402-002.187 (2); 203-11959 (3), respectivamente. Nao houve
indicacdo de acorddos paradigmas para as demais materias.

Na mesma oportunidade, o Contribuinte apresentou contrarrazdes ao recurso
especial da Fazenda Nacional, postulando, preliminarmente, o seu ndo conhecimento e, no
mérito, a sua negativa de provimento.

Consoante despacho S/N — 22 Camara, de 05 de abril de 2016, foi dado
seguimento parcial ao recurso especial do Contribuinte, sendo admitida a discussdo com relagao
apenas as seguintes matérias: (i) direito ao crédito de PIS sobre despesas com frete na remessa de
produtos para centro de distribuicdo; (ii) direito a utilizacdo do crédito presumido que trata o art.
8° da Lei n° 10.925/2001, antes de 01/01/2011 e (iii) compensacdo de oficio realizada pela
fiscalizacdo.

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazdes ao recurso especial da empresa,
postulando a sua negativa de provimento.

O presente processo foi distribuido a essa Relatora, estando apto a ser relatado e
submetido a analise desta Colenda 32 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais - 3% Secao
de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira VVanessa Marini Cecconello, Relatora.
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1 Admissibilidade

Os recursos especiais da Fazenda Nacional e do contribuinte sdo tempestivos e
atendem aos demais pressupostos formais e materiais ao seu conhecimento.

N&o tem razéo o contribuinte em pedir o ndo conhecimento do recurso especial da
Fazenda Nacional. Ele alega em contrarrazGes que nédo foi efetuado o cotejo analitico entre os
acordaos recorrido e paradigma e nem foi juntada copia de inteiro teor do acérddo paradigma.

Da leitura do recurso especial fazendario percebe-se claramente a demonstracédo
da divergéncia. Por outro lado, o regimento do CARF dispensava a juntada integral da copia do
acérddo, bastando para isso a transcricdo de sua ementa.

2 Mérito

2.1 RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL

No mérito, penso que esta correto o entendimento proferido no acérdéo recorrido.
A discussdo decorre de normatizagéo expressa nos 88 7° a 9° do art. 3° da Lei n° 10.833/2003,

abaixo transcritos.

Art. 3% Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relagdo a:

()

§ 7°Na hipétese de a pessoa juridica sujeitar-se a incidéncia ndo-cumulativa da
COFINS, em relacdo apenas a parte de suas receitas, o crédito serd apurado,
exclusivamente, em relacéo aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8° Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso
de custos, despesas e encargos vinculados as receitas referidas no § 7%e aquelas
submetidas ao regime de incidéncia cumulativa dessa contribuicdo, o crédito serd
determinado, a critério da pessoa juridica, pelo método de:

| - apropriacdo direta, inclusive em relagdo aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituracéo; ou

Il - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a
relacdo percentual existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndo-
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada més.

§ 9° 0 método eleito pela pessoa juridica para determinagdo do crédito, na forma do §
82, serd aplicado consistentemente por todo o ano-calendario e, igualmente, adotado na
apuracdo do crédito relativo a contribuigdo para o PIS/PASEP nado-cumulativa,
observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

()

Nota-se que em situagdes, como no presente processo, onde existam custos,

despesas e encargos comuns relativos ao auferimento tanto de receitas sujeitas ao regime
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cumulativo e ndo cumulativo, para que o contribuinte possa apropriar-se de créditos da néo
cumulatividade ele tem duas alternativas: 1) apropriacdo direta, quando o seu sistema de
contabilidade permite separar cada custo/despesa/encargo a correspondente receita; ou 2) pelo
método de rateio proporcional onde se apura um coeficiente entre as receitas sujeitas ao regime

da ndo cumulatividade e a receita bruta total.

No presente caso, a discussdo estd no critério para definir a composi¢do do
montante das receitas sujeitas a ndo cumulatividade. O contribuinte entende que as receitas
financeiras integram-as e a fiscalizacdo defende a sua ndo inclusdo pois elas estariam sujeitas a

aliquota zero nos periodos de apuracdo em discussao.

Ocorre, como muito bem destacado no acordao recorrido, que a propria Receita
Federal, em opinido expressa na Solucdo de Consulta Cosit n° 387, de 31/08/2017, manifestou o

entendimento de que as receitas financeiras comp&em as receitas ndo cumulativas. Vejamos:

ASSUNTO: CONTRIBUI(;AO PARA O PIS/PASEPEMENTA: RECEITAS
FINANCEIRAS. REGIME DE APURACAO.As receitas financeiras néo estéo listadas
entre as receitas excluidas do regime de apuragdo ndo cumulativa da Contribui¢do para
o PIS/Pasep e, portanto, submetem-se ao regime de apuracdo a que a pessoa juridica
beneficidria estiver submetida.Assim, sujeitam-se ao regime de apuragdo nao
cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep as receitas financeiras auferidas por
pessoa juridica que ndo foi expressamente excluida desse regime, ainda que suas demais
receitas submetam-se, parcial ou mesmo integralmente, ao regime de apuracdo
cumulativa. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n°10.833/2003, arts. 10 e 15, V.ASSUNTO:
CONTRIBUIQAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS EMENTA: RECEITAS FINANCEIRAS. REGIME DE APURACAO.As
receitas financeiras ndo estdo listadas entre as receitas excluidas do regime de apuracao
ndo cumulativa da Cofins e, portanto, submetem-se ao regime de apuracdo a que a
pessoa juridica beneficiaria estiver submetida.Sujeitam-se ao regime de apuragdo ndo
cumulativa da Cofins as receitas financeiras auferidas por pessoa juridica que ndo foi
expressamente excluida desse regime, ainda que suas demais receitas submetam-se,
parcial ou mesmo integralmente, ao regime de apuracdo cumulativa.DISPOSITIVOS
LEGAIS: Lei n°10.833/2003, arts. 10 e 15, V.

Esta foi a linha de entendimento proferida no acérddo recorrido, bem como em

outros acordéos de turmas ordinarias, como por exemplo:

()
PIS/COFINS. RATEIO PROPORCIONAL. CREDITOS. RECEITAS FINANCEIRAS.

As receitas financeiras devem ser consideradas no calculo do rateio proporcional entre a
receita bruta sujeita a incidéncia ndo cumulativa e a receita bruta total, auferidas em
cada més, aplicavel aos custos, despesas e encargos comuns.

As receitas financeiras ndo estdo listadas entre as receitas excluidas do regime de
apuracdo ndo cumulativa das contribuicdes de PIS/Pasep e Cofins e, portanto,
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submetem-se ao regime de apuragdo a que a pessoa juridica beneficiaria estiver
submetida. Assim, sujeitam-se ao regime de apuracdo ndo cumulativa dessas
contribuicdes as receitas financeiras auferidas por pessoa juridica que ndo foi
expressamente excluida desse regime, ainda que suas demais receitas submetam-se,
parcial ou mesmo integralmente, ao regime de apuracdo cumulativa (Solugdo de
Consulta Cosit n° 387/2017).

(Acorddo n° 3302-006063, de 24/10/2018, relatoria do conselheiro Paulo Guilherme
Déroulede)

Portanto, é de se concluir que as receitas financeiras fazem parte tanto da receita
bruta sujeita a apuracdo ndo-cumulativa quanto da receita bruta total. Integram o coeficiente

tanto no seu numerador quanto no denominador.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso especial da Fazenda

Nacional.

2.2 RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE

2.2.1 Direito ao crédito de PIS sobre despesas com frete na remessa de produtos para centro
de distribuicéo - Conceito de Insumo

A sistematica da ndo-cumulatividade para as contribui¢des do PIS e da COFINS
foi instituida, respectivamente, pela Medida Proviséria n°® 66/2002, convertida na Lei n°
10.637/2002 (PIS) e pela Medida Proviséria n°® 135/2003, convertida na Lei n°® 10.833/2003
(COFINS). Em ambos os diplomas legais, o art. 3°, inciso Il, autoriza-se a apropriacdo de
créditos calculados em relacdo a bens e servigcos utilizados como insumos na fabricacdo de
produtos destinados & venda.

O principio da ndo-cumulatividade das contribuicBes sociais foi também
estabelecido no §12°, do art. 195 da Constituicdo Federal, por meio da Emenda Constitucional n®
42/2003, consignando-se a definicdo por lei dos setores de atividade econdmica para 0s quais as
contribuicdes sociais dos incisos I, b; e 1V do caput, dentre elas o PIS e a COFINS. 2

! Lei n° 10.637/2002 (P1S). Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica poderéa descontar créditos
calculados em relacédo a: [...] Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na producao
ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em relagao
ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador,
ao concessionario, pela intermediagdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢des 87.03 e 87.04 da TIPI;
[..]

Lei n° 10.8332003 (COFINS). Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar

créditos calculados em relacdo a: [...]Il - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na

producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em
relacdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou

importador, ao concessionario, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posicdes 87.03 e

87.04 da Tipi; [...]

Constituicdo Federal de 1988. Art. 195. A seguridade social serad financiada por toda a sociedade, de forma

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos or¢camentos da Unido, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes contribui¢des sociais: | - do empregador, da empresa e da

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: [...] b) a receita ou o faturamento; [...] IV - do
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A disposicdo constitucional deixou a cargo do legislador ordinario a
regulamentacdo da sistemética da ndo-cumulatividade do PIS e da COFINS.

Por meio das Instrugcbes Normativas n° 247/02 (com redacdo da Instrucdo
Normativa n°® 358/2003) (art. 66) e 404/04 (art. 8°), a Secretaria da Receita Federal trouxe a sua
interpretacdo dos insumos passiveis de creditamento pelo PIS e pela COFINS. A definicdo de
insumos adotada pelos mencionados atos normativos é excessivamente restritiva, assemelhando-
se ao conceito de insumos utilizado para utilizacdo dos créditos do IPI — Imposto sobre Produtos
Industrializados, estabelecido no art. 226 do Decreto n° 7.212/2010 (RIPI).

As InstrucGes Normativas n° 247/2002 e 404/2004, ao admitirem o creditamento
apenas quando o insumo for efetivamente incorporado ao processo produtivo de fabricacéo e
comercializacdo de bens ou prestacdo de servigos, aproximando-se da legislacdo do IPI que traz
critério demasiadamente restritivo, extrapolaram as disposi¢des da legislagdo hierarquicamente
superior no ordenamento juridico, a saber, as Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, e contrariaram
frontalmente a finalidade da sistemética da ndo-cumulatividade das contribui¢cdes do PIS e da
COFINS. Patente, portanto, a ilegalidade dos referidos atos normativos.

Nessa senda, entende-se igualmente improprio para conceituar insumos adotar-se
0 parametro estabelecido na legislacdo do IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Juridica, pois
demasiadamente amplo. Pelo raciocinio estabelecido a partir da leitura dos artigos 290 e 299 do
Decreto n° 3.000/99 (RIR/99), poder-se-ia enquadrar como insumo todo e qualquer custo da
pessoa juridica com o consumo de bens ou servicos integrantes do processo de fabricacdo ou da
prestacdo de servicos como um todo.

Em Declaracdo de Voto apresentada nos autos do processo administrativo n°
13053.000211/2006-72, em sede de julgamento de recurso especial pelo Colegiado da 3% Turma
da CSRF, o ilustre Conselheiro Gileno Gurjdo Barreto assim se manifestou:

[...] permanego ndo compartilhando do entendimento pela possibilidade de utilizagdo
isolada da legislacdo do IR para alcancar a definicdo de "insumos" pretendida.
Reconheco, no entanto, que o raciocinio é auxiliar, é instrumento que pode ser utilizado
para dirimir controvérsias mais estritas.

Isso porque a utilizacdo da legislagdo do IRPJ alargaria sobremaneira o conceito
de "insumos" ao equipara-lo ao conceito contabil de "custos e despesas operacionais”
que abarca todos os custos e despesas que contribuem para a atividade de uma empresa
(ndo apenas a sua producdo), o que distorceria a interpretacdo da legislacdo ao ponto de
torné-la indcua e de resultar em indesejavel esvaziamento da fungdo social dos tributos,
passando a desonerar ndo o produto, mas sim o produtor, subjetivamente.

As Despesas Operacionais sdo aquelas necessarias ndo apenas para produzir os
bens, mas também para vender os produtos, administrar a empresa e financiar as
operacOes. Enfim, sdo todas as despesas que contribuem para a manutencéo da atividade
operacional da empresa. Ndo que elas ndo possam ser passiveis de creditamento, mas
tem que atender ao critério da essencialidade.

L]

importador de bens ou servicos do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. [...]8 12. A lei definira os setores de
atividade econdmica para os quais as contribuicGes incidentes na forma dos incisos I, b; e 1V do caput,
serdo ndo-cumulativas. (grifou-se)
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Estabelece o Cédigo Tributario Nacional que a segunda forma de integragdo da lei
prevista no art. 108, Il, do CTN séo os Principios Gerais de Direito Tributario. Na
exposicdo de motivos da Medida Provisoria n. 66/2002, in verbis, afirma-se que “O
modelo ora proposto traduz demanda pela modernizacdo do sistema tributario brasileiro
sem, entretanto, pdr em risco o equilibrio das contas publicas, na estrita observancia da
Lei de Responsabilidade Fiscal. Com efeito, constitui premissa basica do modelo a
manutencdo da carga tributaria correspondente ao que hoje se arrecada em virtude da
cobranca do PIS/Pasep.”

Assim sendo, 0 conceito de "insumos", portanto, muito embora ndo possa ser 0 mesmo
utilizado pela legislagdo do IPI, pelas razdes ja exploradas, também ndo pode atingir o
alargamento proposto pela utilizagdo de conceitos diversos contidos na legislacdo do IR.

Ultrapassados 0s argumentos para a nao adogdo dos critérios da legislacdo do IPI
nem do IRPJ, necessario estabelecer-se o critério a ser utilizado para a conceituacdo de insumos.

Diante do entendimento consolidado deste Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF, inclusive no ambito desta Camara Superior de Recursos Fiscais, 0 conceito de
insumos para efeitos do art. 3°, inciso Il, da Lei n® 10.637/2002 e do art. 3°, inciso Il da Lei
10.833/2003, deve ser interpretado com critério proprio: o da essencialidade. Referido critério
traduz uma posic¢do "intermediaria” construida pelo CARF, na qual, para definir insumos, busca-
se a relacdo existente entre 0 bem ou servico, utilizado como insumo e a atividade realizada pelo
Contribuinte.

Conceito mais elaborado de insumo, construido a partir da jurisprudéncia do
proprio CARF e norteador dos julgamentos dos processos, no referido érgdo, foi consignado no
Acoérdao n° 9303-003.069, resultante de julgamento da CSRF em 13 de agosto de 2014:

[-]

Portanto, “insumo" para fins de creditamento do PIS e da COFINS ndo cumulativos,
partindo de uma interpretacdo historica, sistemética e teleoldgica das proprias normas
instituidoras de tais tributos (Lei no. 10.637/2002 e 10.833/2003), deve ser entendido
como todo custo, despesa ou encargo comprovadamente incorrido na prestacdo de
servigo ou na producdo ou fabricagdo de bem ou produto que seja destinado a venda, e
que tenha relagéo e vinculo com as receitas tributadas (critério relacional), dependendo,
para sua identificacdo, das especificidades de cada processo produtivo.

Nessa linha relacional, para se verificar se determinado bem ou servigo prestado
pode ser caracterizado como insumo para fins de creditamento do PIS e da COFINS, impende
analisar se ha: pertinéncia ao processo produtivo (aquisicdo do bem ou servigo
especificamente para utilizacdo na prestacdo do servico ou na produgédo, ou, a0 menos, para
torna-lo viavel); essencialidade ao processo produtivo (producdo ou prestagdo de servigo
depende diretamente daquela aquisi¢cdo) e possibilidade de emprego indireto no processo de
producéo (prescindivel o consumo do bem ou a prestacdo de servico em contato direto com o
bem produzido).

Portanto, para que determinado bem ou prestacdo de servi¢o seja considerado
insumo gerador de crédito de PIS e COFINS, imprescindivel a sua essencialidade ao processo
produtivo ou prestacédo de servigo, direta ou indiretamente, bem como haja a respectiva prova.
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Né&o e diferente a posicdo predominante no Superior Tribunal de Justica, o qual
reconhece, para a definicdo do conceito de insumo, critério amplo/préprio em funcdo da
receita, a partir da analise da pertinéncia, relevancia e essencialidade ao processo produtivo ou
a prestacdo do servico. O entendimento esta refletido no voto do Ministro Relator Mauro
Campbell Marques ao julgar o recurso especial n° 1.246.317-MG, sintetizado na ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AUSENCIA DE VIOLAGAO AO ART. 535,
DO CPC. VIOLACAO AO ART. 538 PARAGRAFO UNICO, DO CPC.
INCIDENCIA DA SUMULA N. 98/STJ. CONTRIBUICOES AO PIS/PASEP E
COFINS NAO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS.
ART. 3° II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3° II, DA LEI N. 10.833/2003.
ILEGALIDADE DAS INSTRUGCOES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004.

1. Néo viola o art. 535, do CPC, o acoérddo que decide de forma suficientemente
fundamentada a lide, muito embora ndo faga consideragdes sobre todas as teses juridicas
e artigos de lei invocados pelas partes.

2. Agride o art. 538, paragrafo unico, do CPC, o acordao que aplica multa a embargos
de declaragdo interpostos notadamente com o propoésito de prequestionamento. Simula
n. 98/STJ: "Embargos de declaragdo manifestados com notdrio proposito de
prequestionamento nao tém carater protelatorio”.

3. S&o ilegais o art. 66, 85° 1, ""a" e "'b", da Instrugdo Normativa SRF n. 247/2002 -
Pis/Pasep (alterada pela Instrugdo Normativa SRF n. 358/2003) e o art. 8°, §4°, I,
"a" e "b", da Instru¢do Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que restringiram
indevidamente o conceito de "insumos' previsto no art. 3° |II, das Leis n.
10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para efeitos de creditamento na
sistemética de ndo-cumulatividade das ditas contribuicoes.

4. Conforme interpretacgéo teleoldgica e sistematica do ordenamento juridico em
vigor, a conceituacdo de "insumos", para efeitos do art. 3° 1Il, da Lei n.
10.637/2002, e art. 3° |Il, da Lei n. 10.833/2003, ndo se identifica com a
conceituacdo adotada na legislacdo do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo modo, ndo corresponde
exatamente aos conceitos de "Custos e Despesas Operacionais™ utilizados na
legislacdo do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos.

5. S8o "'insumos", para efeitos do art. 3°, 11, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3°, 11, da
Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e servicos pertinentes ao, ou que viabilizam
0 processo produtivo e a prestacdo de servicos, que neles possam ser direta ou
indiretamente empregados e cuja subtracdo importa na impossibilidade mesma da
prestacdo do servico ou da producdo, isto €, cuja subtracdo obsta a atividade da
empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou servico dai
resultantes.

6. Hipdtese em que a recorrente é empresa fabricante de géneros alimenticios
sujeita, portanto, a rigidas normas de higiene e limpeza. No ramo a que pertence,
as exigéncias de condigdes sanitarias das instalagdes se ndo atendidas implicam na
propria impossibilidade da producdo e em substancial perda de qualidade do
produto resultante. A assepsia é essencial e imprescindivel ao desenvolvimento de
suas atividades. Nao houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a proliferacdo de
microorganismos na maquinaria e no ambiente produtivo que agiriam sobre os
alimentos, tornando-os impréprios para o consumo. Assim, impd&e-se considerar a
abrangéncia do termo "insumo' para contemplar, no creditamento, os materiais
de limpeza e desinfeccdo, bem como os servicos de dedetizacdo quando aplicados
no ambiente produtivo de empresa fabricante de géneros alimenticios.
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7. Recurso especial provido.

(REsp 1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 29/06/2015) (grifou-se)

Portanto, sdo insumos, para efeitos do art. 3°, Il da Lei n°® 10.637/2002 e do art. 3°,
Il da Lei n° 10.833/2003, todos 0s bens e servi¢os pertinentes ao processo produtivo e a
prestacdo de servigos, ou a0 menos que os Vviabilizem, podendo ser empregados direta ou
indiretamente, e cuja subtracdo implica a impossibilidade de realizagdo do processo produtivo e
da prestacdo do servico, objetando ou comprometendo a qualidade da prépria atividade da
pessoa juridica.

Ainda, no ambito do Superior Tribunal de Justica, o tema foi julgado pela
sistematica dos recursos repetitivos nos autos do recurso especial n® 1.221.170 - PR, no sentido
de reconhecer a ilegalidade das Instru¢cfes Normativas SRF n°s 247/2002 e 404/2004 e aplicacao
de critério da essencialidade ou relevancia para o processo produtivo na conceituacao de insumo
para os créditos de PIS e COFINS no regime ndo-cumulativo. Em 24.4.2018, foi publicado o
acérddo do STJ, que trouxe em sua ementa:

“TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO
ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004,
DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU
ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE
INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA.
RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E,
NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C
DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribui¢cbes denominadas PIS e COFINS, a
definico restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita 0 comando contido no art. 30., Il, da
Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido & luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta
extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a instancia de
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a
possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custo e despesas com: agua,
combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de protecdo individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
InstrucBes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal
como definido nas Leis 10.637/2002 ¢ 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser
aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
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imprescindibilidade ou a importancia de terminado item - bem ou servigo - para o
desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada pelo Contribuinte.”

Até a presente data da sessdo de julgamento desse processo ndo houve o transito
em julgado do acorddo do recurso especial n°® 1.221.170-PR pela sistematica dos recursos
repetitivos, embora ja tenha havido o julgamento de embargos de declaracdo interpostos pela
Fazenda Nacional, no sentido de Ihe ser negado provimento®. Faz-se a ressalva do entendimento
desta Conselheira, que ndo € o da maioria do Colegiado, que conforme previsdo contida no art.
62, 82° do RICARF aprovado pela Portaria MF n° 343/2015, os conselheiros ja estdo obrigados a
reproduzir referida deciséo.

Para melhor elucidar meu direcionamento, além de ter desenvolvido o conceito de
insumo anteriormente, importante ainda trazer que, recentemente, foi publicada a NOTA SEI
PGFN/MF 63/2018:

"Recurso Especial n° 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. llegalidade
da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF n°® 247/2002 e 404/2004. Aferi¢do do
conceito de insumo a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia. Tese definida em
sentido desfavoravel & Fazenda Nacional. Autorizacdo para dispensa de contestar e
recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2°, V, da Portaria
PGFN n° 502, de 2016. Nota Explicativa do art. 3° da Portaria Conjunta PGFN/RFB n°
01/2014."

A Nota clarifica a defini¢do do conceito de insumos na “visdo” da Fazenda
Nacional (Grifos meus):

“41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro Campbell Marques,
aludindo ao “teste de subtragdo” para compreensdo do conceito de insumos, que se trata
da “propria objetivagdo segura da tese aplicavel a revelar a imprescindibilidade e a
importancia de determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da
atividade econémica desempenhada pelo contribuinte”.

¥ PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DECLARAGCAO CONTRA ACORDAO QUE DEU
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVERSIA.
CONCEITO DE INSUMO. PIS. COFINS. CREDITAMENTO DE DESPESAS EXPRESSAMENTE VEDADAS
POR LEl. ARGUMENTOS TRAZIDOS UNICAMENTE EM SEDE DE DECLARATORIOS.
IMPOSSIBILIDADE. INDEVIDA AMPLIACAO DA CONTROVERSIA JULGADA SOB O RITO ART. 543-C
DO CPC/73 (ART. 1.036 DO CPC/15). OMISSAO OU OBSCURIDADE NAO VERIFICADAS. EMBARGOS DE
DECLARACAO DA UNIAO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. E vedado, em sede de agravo regimental ou embargos de declaragdo, ampliar a quaestio veiculada no recurso
especial, inovando questBes ndo suscitadas anteriormente (AgRg no REsp 1.378.508/SP, Rel. Min. FELIX
FISCHER, DJe 07.12.2016).

2. Os argumentos trazidos pela UNIAO em sede de Embargos de Declaracdo, (enquadramento como insumo de
despesas cujo creditamento é expressamente vedado em lei), ndo foram objeto de impugnacdo quando da
interposicdo do Recurso Especial pela empresa ANHAMBI ALIMENTOS LTDA, configurando, portanto, indevida
ampliacdo da controvérsia, vedada em sede de Embargos Declaratérios.

3. Embargos de Declaragio da UNIAO a que se nega provimento.

(EDcl no REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SECAO, julgado em
14/11/2018, DJe 21/11/2018)
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Conguanto tal método ndo esteja na tese firmada, é um dos instrumentos (teis para sua
aplicagdo in concreto.

42. Insumos seriam, portanto, 0s bens ou servicos que viabilizam o processo produtivo e
a prestacdo de servigcos e que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e
cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestagéo do servico
ou da producdo, ou seja, itens cuja subtracdo ou obste a atividade da empresa ou
acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servico dai resultantes.

43. O raciocinio proposto pelo “teste da subtracdo” a revelar a essencialidade ou
relevancia do item ¢ como uma afericdo de uma “conditio sine qua non” para a
producdo ou prestacdo do servico.

Busca-se uma eliminacéo hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do contexto do
processo produtivo atrelado a atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se
observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu éxito no mercado,
elas ndo sdo necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com
a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo."

Com tal Nota, restou claro, assim, que insumos seriam todos 0s bens e servicos
que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtracdo resulte na impossibilidade
ou inutilidade da mesma prestacdo do servi¢o ou da producdo, ou seja, itens cuja subtracdo ou
obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servi¢o
dai resultantes.

Ademais, tal ato ainda reflete sobre o “teste de subtracdo” que deve ser feito para
fins de se definir se determinado item seria ou ndo essencial a atividade do sujeito passivo. Eis o
item 15 da Nota PGFN:

“15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na
medida em que determinado bem pode fazer parte de varios processos produtivos,
porém, com diferentes niveis de importancia, sendo certo que o raciocinio hipotético
levado a efeito por meio do “teste de subtragdo” serviria como um dos mecanismos
aptos a revelar a imprescindibilidade e a importancia para o processo produtivo.

16. Nesse diapasdo, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item — bem ou servico
utilizado direta ou indiretamente - cuja subtracdo implique a impossibilidade da
realizacdo da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade
substancial que torne o servigo ou produto indtil.

17. Observa-se que o ponto fulcral da decisdo do STJ é a definigdo de insumos como
sendo aqueles bens ou servicos que, uma vez retirados do processo produtivo,
comprometem a consecucdo da atividade-fim da empresa, estejam eles empregados
direta ou indiretamente em tal processo. E o raciocinio que decorre do mencionado
“teste de subtragdo” a que se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques.”

Passa-se a analise do item com relacdo ao qual pretende o Contribuinte ver
revertido o acordéo recorrido, reconhecendo-se o direito ao crédito das contribui¢bes para o PIS
e a COFINS n&o-cumulativas sobre os gastos com fretes de produtos acabados entre
estabelecimentos.
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2.2.2 Direito ao crédito de PIS sobre despesas com frete na remessa de produtos para centro
de distribuicéo

No acorddo recorrido, restou mantida a glosa sobre os créditos com gastos
decorrentes de fretes de produtos acabados entre estabelecimentos. A decisdo fundamentou-se
nos seguintes termos:

[.]

A divergéncia em relagdo ao voto do ilustre Conselheiro Relator refere-se
exclusivamente em relacdo as despesas com frete na remessa de produtos para centros
de distribuicdo. O Conselheiro Relator votou por dar provimento ao Recurso
Voluntario. A Turma, entretanto, por maioria de votos, entendeu que deveria ser
mantida a cobranca nesta matéria, sendo este Conselheiro designado para elaborar o
voto vencedor, nesta parte.

Entendo que a razdo, neste caso, estd com o Fisco. Vejamos.

A empresa calculou créditos sobre valores escriturados nas contas "Fretes
Transferéncias para Vendas". Esses fretes referem-se a transferéncia de produtos
acabados entre diversos estabelecimentos da empresa ou entdo para estabelecimentos
de terceiros ndo clientes e, portanto, ndo estéo vinculados a operagdes de venda.

Nos termos da norma que rege a matéria, nem todo o custo de producgdo pode
ser utilizado para célculo de créditos da Contribuicdo, mas apenas aqueles custos
expressamente prescritos no artigo 3° da Lei n° 10.833/2003, dentre os quais nédo se
encontram as despesas de transporte interno entre estabelecimentos da mesma empresa
ou para estabelecimento de terceiros, ndo clientes, em mera operagdo de logistica para
posterior distribuigdo, agora sim, em operacao de venda.

A hipétese tratada nos autos ndo pode ser confundida com aquela hipotese
prevista no inciso IX do art. 3° da Lei 10.833/2003, aplicavel também ao PIS por forca
do art. 15, Il, do mesmo diploma legal, o qual prevé o calculo de créditos sobre
valores de frete nas operagOes de venda, verbis:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagédo a:

()

IX armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos incisos | e
I1, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

A redacdo da lei é extremamente clara, e ndo comporta interpretacdes
extensivas: somente dara direito ao crédito o custo do frete na operagdo de venda e
guando o 6nus for suportado pelo vendedor. No caso em tela, ndo se trata de operagédo
de venda, mas sim meras transferéncias entre estabelecimentos de sua propriedade ou
para estabelecimentos de terceiros ndo clientes. Sao operacgGes de logistica, e ndo de
venda.
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Portanto, ndo ha base legal para a pretensdo da Recorrente.
Neste sentido, transcrevo ementa de decisdo do STJ:
REsp 1147902 / RS de 18/03/2010:

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS
DE FRETE RELACIONADAS A TRANSFERENCIA INTERNA DE MERCADORIAS
ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

1. Controverte-se sobre a possibilidade de utilizacdo das despesas de frete,
relacionadas a transferéncia de mercadorias entre estabelecimentos componentes da
mesma empresa, como crédito dedutivel na apuracdo da base de calculo das
contribuigdes a Cofins e ao PIS, nos termos das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.

2. A legislagdo tributadria em comento instituiu o regime da ndo cumulatividade nas
aludidas contribuicGes da seguridade social, devidas pelas empresas optantes pela
tributacdo pelo lucro real, autorizando a deducao, entre outros, dos créditos referentes
a bens ou servicos utilizados como insumo na produgdo ou fabricacdo de bens ou
produtos destinados a venda.

3. O direito ao crédito decorre da utilizagdo de insumo que esteja vinculado ao
desempenho da atividade empresarial. As despesas de frete somente geram crédito
quando relacionadas & operacdo de venda e, ainda assim, desde que sejam suportadas
pelo contribuinte vendedor.

4. Inexiste, portanto, direito ao creditamento de despesas concernentes as operagdes de
transferéncia interna das mercadorias entre estabelecimentos de uma Unica sociedade
empresarial.

5. Recurso Especial ndo provido.

Ante 0 exposto, voto por negar ao Recurso Voluntério quanto a possibilidade de
obtencdo de créditos do PIS e da Cofins decorrentes do custo do transporte de
mercadoria entre estabelecimentos da empresa (transporte intercompany) ou para
estabelecimentos de terceiros ndo clientes, ndo vinculados a operagdes de venda.

[.]

De outro lado, ao analisar a matéria do frete entre estabelecimentos, o voto
vencido do recurso voluntario havia acolhidos as razdes recursais no item, reconhecendo a
possibilidade de aproveitamento dos créditos de PIS e COFINS. Segue trecho do voto vencido
no acérddo ora combatido:

Frete na remessa de produtos para centros de distribuicio

O primeiro tema a ser decidido € se o art. 3°, 1, da Lei n° 10.637/2002 c/c o art.
15, 11, e art. 3°, 1X, da Lei n® 10.833/2003, autorizam ou néo o creditamento do frete
na transferéncia dos produtos da fabrica para centros de distribuicao.

No ambito das Superintendéncias da Receita Federal do Brasil, 0 assunto era
controvertido. Exigiu que a COSIT — Coordenadoria-Geral do Sistema de Tributagédo
unificasse a interpretacao, através da Solugdo de Divergéncia n® 11, de 27/09/2007, e
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da Solugdo de Divergéncia n° 12, de 08/04/2008, nas quais concluiu por negar o
direito ao crédito nas citadas circunstancias, como bem apontou o acérdéo recorrido.

]

Entretanto, com a devida vénia da posicdo firmada pela COSIT, entendo que a
expressao operacdo de venda, inscrita no art. 3°, IX, da Lei n® 10.833/2003, aplicavel
ao PIS por forga do art. 15, Il, do mesmo diploma legal, ndo exclui o creditamento do
frete suportado pelo Recorrente na remessa de mercadoria para 0s centros de
distribuicdo. Leia-se o art. 3°, IX, da Lei n® 10.833/2003:

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos incisos |
e 11, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

O enunciado normativo acima destacado autoriza o crédito de PIS das despesas
com frete na operacdo de venda. O significado literal da expressdo “operacdo de
venda” ndo ¢ esvaziado pela existéncia de um local intermediario (centros de
distribuicdo), no transporte da mercadoria destinada a venda, para distribuir com mais
eficiéncia os produtos.

A luz do art. 3°, IX, da Lei n° 10.833/2003, a forma como a empresa organiza a
logistica da venda de sua producgdo ndo descaracteriza ipso facto a operacéo de venda,
principalmente porque ndo ha outra finalidade para remessa da mercadoria ao centro
de distribuicdo, que ndo seja a venda.

Nesse mesmo sentido interpretativo, decidiu a 3* Turma da 4* Camara da 3?
Secdo do CARF, em acorddo da lavra do eminente Conselheiro ROBSON JOSE
BAYERL. Observe-se:

CARF 32 Se¢do / 32 Turma da 42 Camara
ACORDAO 340300.485 em 30/07/2010

PIS NAO-CUMULATIVO

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

PIS NAO CUMULATIVO, TRANSFERENCIAS DE PRODUTOS ACABADOS
DESTINADOS A EXPORTACAO ENTRE ESTABELECIMENTOS DA PESSOA;
JURIDICA. FRETE INCORRIDO NAS OPERACOES. CARACTERIZACAO COMO
INCIDENTE SOBRE VENDAS.

As transferéncias de mercadorias destinadas a exportagdo para estabelecimento onde
se realiza operacgdo de consolidacéo e armazenagem de mercadorias, cujo destino final
é a comercializacao, se equipara a frete sobre venda para fins de reconhecimento de
direito de crédito, nos termos do art. 3° das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003.
Recurso Provido em Parte.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial
ao recurso para reconhecer o direito de incluir no calculo do crédito da contribuicao
ndo cumulativa os fretes relativos as operacdes de transferéncia de produtos acabados
para o estabelecimento localizado na &rea retro-portuaria. Vencidos os Conselheiros
Winderley Morais Pereira Antonio Carlos Atulim, que negaram provimento na integra.

Publicado no DOU em: 24.03.2011
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Assim, dou provimento ao recurso voluntario para reconhecer o direito ao
crédito de PIS, em relacdo ao custo/despesa com frete, suportando pelo Recorrente, na
transferéncia dos produtos da fabrica para centros de distribuicéo.

[.]

No caso dos autos, trata-se de frete de transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos da Recorrente, necessarios para a atividade final de venda de mercadorias, pela
ora Recorrente, geram direito ao crédito de PIS e COFINS néo-cumulativos.

O direito ao crédito com relagdo ao transporte de produtos entre estabelecimentos,
também vem reconhecido com fulcro no inciso IX, do art. 3° da Lei n.° 10.833/03, que autoriza a
geracdo de crédito relativo ao frete na operacdo de venda, quando esse custo for suportado pelo
vendedor.

Nesse aspecto, também ndo merece reforma o acérddo recorrido, estando em
consonancia com a jurisprudéncia dessa 32 Turma da CSRF:

Acotrdéo 9303-009.680

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/04/2006 a 30/06/2006

DESPESAS. FRETES. TRANSFERENCIA/TRANSPORTE. INSUMOS.
ESTABELECIMENTOS PROPRIOS, CREDITOS. POSSIBILIDADE.

As despesas com fretes para a transferéncia/transporte de insumos entre
estabelecimentos do contribuinte integram o custo de produgdo dos produtos
fabricados/vendidos e, consequentemente, geram créditos da contribuicdo, passiveis de
desconto do valor apurado sobre o faturamento mensal.

DESPESAS. FRETES. TRANSFERENCIA/TRANSPORTE. PRODUTOS
ACABADOS. ESTABELECIMENTOS PROPRIOS. CREDITOS.
POSSIBILIDADE.

As despesas com fretes para o transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos do contribuinte, para venda/revenda, constituem despesas na
operacéo de venda e geram créditos da contribuicao, passiveis de desconto do valor
apurado sobre o faturamento mensal.

A norma introduzida pelo inc. IX do art. 3° da Lei n® 10.833/2003, segundo a qual a
armazenagem e o frete na operacdo de venda suportados pela vendedora de
mercadorias geram créditos, é ampliativa em relacao aos créditos previstos no inc.
Il do mesmo artigo. Com base nesses dois incisos, geram créditos, além do frete na
operacdo de venda, para entrega das mercadorias vendidas aos seus adquirentes,
os fretes entre estabelecimentos da propria empresa, desde que para o transporte
de insumos, produtos acabados ou produtos ja vendidos.

SUMULA CARF n° 125

No ressarcimento da COFINS e da Contribuicdo para o PIS ndo cumulativas ndo incide
correcdo monetaria ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei n° 10.833, de
2003.

(grifo nosso)
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Acordédo n® 9303-004.318

Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008

CREDITOS. DESPESAS COM FRETE. MOVIMENTAGCAO DE PRODUTOS
EM FABRICACAO OU ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DO
CONTRIBUINTE.

As despesas com fretes para transporte de produtos em elaboracgéo e, ou produtos
acabados entre estabelecimentos do contribuinte, pagas e/ ou creditadas a pessoas
juridicas, mediante conhecimento de transporte ou de notas fiscais de prestagéo de
servigos, geram créditos bésicos de Cofins, a partir da competéncia de fevereiro de
2004, passiveis de deducdo da contribuicio devida e ou de
ressarcimento/compensacéo. Precedentes.

Assunto: Contribuigdo para o PI1S/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008

CREDITOS. DESPESAS COM FRETE. MOVIMENTACAO DE PRODUTOS EM
FABRICACAO OU ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DO
CONTRIBUINTE.

As despesas com fretes para transporte de produtos em elaboracdo e, ou produtos
acabados entre estabelecimentos do contribuinte, pagas e/ ou creditadas a pessoas
juridicas, mediante conhecimento de transporte ou de notas fiscais de prestacdo de
servigos, geram créditos basicos de Cofins, a partir da competéncia de fevereiro de
2004, passiveis de deducdo da contribui¢do devida e/ ou de ressarcimento/compensacao.
Precedentes.

Recurso Especial da Contribuinte provido.

(grifo nosso)

Assim, deve ser dado provimento ao recurso especial do Contribuinte.

2.2.3 Direito a utilizacdo do crédito presumido que trata o art. 8° da Lei n® 10.925/2001

Aqui, peco licenca para utilizar como razdo de decidir o voto proferido pelo
Presidente em exercicio deste colegiado, ilustre conselheiro Rodrigo da Costa Pdssas, no acordao
n°® 9303-005563, proferido na sessdo de 16/08/2017, entendimento ao qual me filiei

posteriormente e que se encaixa a perfei¢cdo no presente caso.

(.)

O dissidio jurisprudencial objeto do recurso ora sub judice ja foi solucionado
por esta 3* Turma. Refiro, por exemplo, o voto que proferi para o Acérddo n°
9303003.812, de 26 de abril de 2016, que repito neste julgamento. Transcrevo a
redacéo do art. 8° da Lei n® 10.925, de 2004, para maior clareza:
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Art. 8° As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias
de origem animal ou regetal, classificadas nos capitulos 2, 3, exceto os produtos
vivos desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos cddigos 03.02, 03.03, 03.04,
03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10,
07.12 a 07.14, exceto os codigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99,
1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00,
20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a alimentacdo
humana ou animal, poderdo deduzir da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins, devidas em cada periodo de apuragao, crédito presumido, calculado sobre
o valor dos bens referidos no inciso 11 do caput do art. 3° das Leis nos 10.637, de
30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de
pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica. (Redagdo dada pela Lei n°
11.051, de 2004)

O art 17 da mesma lei fez o dispositivo produzir efeitos a partir de 1° de agosto
de 2004.

O texto da Lei é claro e ndo deixa margem a duvidas: a partir de 1° de agosto de
2004, o crédito presumido, apurado na forma ali prevista, concedido as pessoas
juridicas que produzem mercadorias de origem animal ou vegetal, as quais se
classificam nos codigos ali citados, poderd ser deduzido da contribuicdo para o
PIS/PASEP e da COFINS devida em cada periodo de apuracéo. Diferentemente do
gue se alega em contrarrazdes, ndo se trata de limitagdo imposta por meio de qualquer
ato infralegal, seja instru¢cdo normativa ou ato declaratério, mas de restricdo trazida
pela propria Lei n® 10.925, de 2004, ndo havendo, portanto, qualquer permissdo legal
para a utilizacdo dos créditos presumidos concedidos por aquela lei em compensacao
de tributos, mas apenas para a sua deducdo da contribuicdo social ndo cumulativa
devida em cada periodo de apurago.

A decisdo recorrida, mesmo concordando com as conclusdes acima deduzidas,
foi buscar respaldo no art. 36 da Lei n°® 12.058, de 2009, para deferir o ressarcimento
almejado pelo contribuinte. Eis o dispositivo:

Art. 36. O saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3° do art. 8° da
Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, relativo aos bens classificados nos
cddigos 01.02, 02.01, 02.02, 02.06.10.00, 02.06.20, 02.06.21, 02.06.29 da NCM,
existentes na data de publicacdo desta Lei, podera:

I - ser compensado com débitos préprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos e contribuicbes administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, observada a legislacdo especifica aplicavel a matéria;

Il - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislacdo especifica aplicavel a
matéria.

§ 10 - O pedido de ressarcimento ou de compensacao dos créditos presumidos de
que trata o caput deste artigo somente podera ser efetuado:

| - relativamente aos créditos apurados nos anos-calendario de 2004 a 2007,
a partir do primeiro dia do més subsequente ao de publicacio desta Lei;

Il - relativamente aos créditos apurados no ano-calendario de 2008 e no periodo
compreendido entre janeiro de 2009 e o més de publicacdo desta Lei, a partir de
1o de janeiro de 2010.

§ 20 - O disposto neste artigo aplica-se aos créditos presumidos que tenham sido
apurados em relacdo a custos, despesas e encargos vinculados a receita de
exportacdo, observado o disposto nos §§ 8° e 9° do art. 3° da Lei n® 10.637, de 30
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de dezembro de 2002, e 88 8° e 9° do art. 3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro
de 2003.

Andou mal a decisao recorrida.

A autorizagdo para ressarcir ou compensar o crédito presumido do art. 8° da Lei
n° 10.925, de 2004, conforme o inc. | e inc. e Il do art. 36, acima transcrito, somente
opera efeitos para pedidos de compensagdo/ressarcimento formulados a partir do
primeiro dia do més subsequente ao da publicacdo da lei, isto é, a partir de
01/11/2009, tendo em vista que a publicacdo da Lei n° 12.058, de 2009 ocorreu em
14/10/2009. Uma vez que a propria lei estipulou expressamente que o aproveitamento
do crédito presumido autorizado pelo art. 36 ndo se aplica a pedidos anteriores ao més
subsequente & publicacdo da lei (novembro de 2009), em se tratando, no caso
concreto, de PER transmitida em fevereiro de 2006 e referente a créditos apurados de
01/10/2005 a 31/12/2005, vale a restricdo anterior, e o crédito s6 podera ser utilizado
na deducdo da contribuicdo apurada no mesmo periodo.

Assim como o art. 8° da Lei n° 10.925, de 2004, o art. 36 da Lei n° 12.058, de
2009, também ¢ claro. E “in claris cessat interpretatio”. Diante de redagdo que ndo
apresenta qualquer equivocidade, ndo se deve invocar razBes de ordem extra
normativa, para se desprestigiar o texto da Lei, como cometeu a decisdo recorrida.
Ademais, "ndo se interpreta o Direito em tiras, aos pedacos. (...) um texto de direito
isolado, destacado, desprendido do sistema juridico, ndo expressa significado
normativo algum". A decisdo recorrida simplesmente fez letra morta da diccéo legal.

Por fim, incidentalmente, esclareco que a autorizacdo dada pelo art. 56-A da Lei
n° 12.350, de 20 de dezembro 2010, referente a créditos gerados a partir do ano-
calendario de 2006, ndo alcanca o crédito presumido objeto dos autos, em se tratando
de PER transmitida em fevereiro de 2006 e referente a créditos apurados de
01/10/2005 a 31/12/2005.

(...)

Pois bem, como eu disse, esse voto transcrito serve perfeitamente para contestar
todos os argumentos constantes do acorddao paradigma ofertado pelo contribuinte para
seguimento do seu recurso especial. Destaca-se também que no presente processo o crédito em
discussao refere-se ao 2° trimestre de 2006 e o protocolo do pedido foi efetuado em 2007,

portanto antes da possibilidade legal de se efetuar a compensacao/ressarcimento.

2.2.4 Compensacdo de oficio realizada pela fiscalizacéo

Nesse ponto, a insurgéncia do contribuinte refere-se a possibilidade de a
fiscalizacéo apurar debitos das contribui¢des sociais do regime ndo-cumulativo em procedimento

de conferéncia de pedidos de ressarcimento/compensagéo. De acordo com o recurso especial do
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contribuinte e seu acérddo paradigma apontado, para que se pudesse apurar esses débitos a

fiscalizagdo teria que antes efetuar o langamento de oficio.

Esse procedimento, utilizado pela fiscalizacdo, ndo traz nenhum prejuizo ao
contribuinte. Nao ocorre qualquer cerceamento ao seu amplo direito de defesa e ainda traz a
vantagem de ndo sofrer a aplicacdo de multa de oficio que seria obrigatdria se o langcamento
fosse efetuado por meio de auto de infragdo. Nesse sentido a jurisprudéncia da CARF j& foi

pacificada com a edi¢do da Sumula CARF n° 159, abaixo transcrita.

Stmula CARF n° 159

N&o € necessaria a realizacdo de lancamento para glosa de ressarcimento de
PIS/Pasep e Cofins ndo cumulativos, ainda que os ajustes se verifiquem na base
de célculo das contribuicoes.

3 Dispositivo

Diante do exposto, voto por conhecer e negar provimento ao recurso especial da
Fazenda Nacional; e por conhecer e dar parcial provimento ao recurso especial do contribuinte,
tdo somente para reconhecer o direito ao crédito de PIS e COFINS ndo-cumulativo relativo as
despesas com frete de produtos acabados entre seus estabelecimentos (fabrica para centros de
distribuicéo).

E o voto.

(documento assinado digitalmente)

Vanessa Marini Cecconello

Voto Vencedor

Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Redator designado.

Né&o obstante as sempre bem fundamentadas razdes da ilustre Conselheira relatora,
peco vénia para manifestar entendimento divergente, por chegar, na hipotese vertente, a
conclusdo diversa daquela adotada quanto ao Recurso Especial interposto pelo Sujeito Passivo,
que suscita divergéncia jurisprudencial de interpretacdo da legislacdo tributéria, quanto as
matérias: “Direito ao crédito de PIS sobre despesas com frete na remessa de produtos para centro
de distribui¢éo”, conforme passo a explicar.

A empresa calculou créditos sobre valores escriturados nas contas "Fretes -
Transferéncias para Vendas". No entanto, no Acordao recorrido, restou mantida a glosa sobre 0s
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créditos com gastos decorrentes de fretes de produtos acabados entre estabelecimentos da
empresa (intercompany).

Pois bem. A Lei n° 10.833, de 2003, em seu artigo 3° inciso IX, admite o
desconto de créditos de PIS calculados com base em “armazenagem de mercadoria e frete na
operagdo de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o 6nus for suportado pelo vendedor”.

Como se V&, a possibilidade de creditamento em relacdo a despesas com frete e
armazenagem de mercadorias € restrita aos casos de venda de bens adquiridos para revenda ou
produzidos pelo sujeito passivo, e, ainda assim, quando o onus for suportado pelo mesmo. Trata-
se, pois, de hipotese de creditamento da contribuicdo bastante restrita, a despeito daquela
inerente ao desconto de créditos calculados em relagdo a insumos, conforme ressaltado.

Por isso, entendo que o valor do frete de produtos acabados entre
estabelecimentos ndo dé direito a crédito, pelos seguintes motivos:

(i) primeiramente por ndo se enquadrar no disposto no inciso Il do Art. 3° da Lei
n° 10.637, de 2002, por nédo se subsumir ao conceito de insumo, visto que trata-se gasto referente
a produtos acabados, portanto posteriores ao processo de producdo; e

(i) ainda por ndo se enquadrar no disposto no inciso IX do mesmo Art. 3° da Lei
n° 10.833, de 2003, por ter ocorrido antes da operagédo de venda.

Adicionalmente, com relacdo a possibilidade de aproveitamento de créditos sobre
gastos com frete mercadorias entre estabelecimentos, de acordo com o Parecer Cosit n° 05 de
2018, esses gastos ndo podem ser considerados insumos. Nesse sentido, cabe referir o0s
paragrafos 55 e 56, a seguir reproduzidos:

55. Conforme salientado acima, em consonancia com a literalidade do inciso Il
do caput do art. 3° da Lei n® 10.637, de 2002, e da Lei n® 10.833, de 2003, e nos
termos decididos pela Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica, em regra
somente podem ser considerados insumos para fins de apuracao de créditos
da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins bens e servigos utilizados
pela pessoa juridica no processo de producdo de bens e de prestacdo de
servicos, excluindo-se do conceito os dispéndios realizados apds a finalizacdo
do aludido processo, salvo excecdes justificadas.

56. Destarte, exemplificativamente ndo podem ser considerados insumos
gastos com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de
producdo propria entre estabelecimentos da pessoa juridica, para centros de
distribuicdo ou para entrega direta ao adquirente, como: a) combustiveis
utilizados em frota propria de veiculos; b) embalagens para transporte de
mercadorias acabadas; c) contratagdo de transportadoras. (Grifei)

Concluindo, temos que o frete para transporte de mercadorias (produtos acabados)
entre estabelecimentos da empresa, trata-se de gasto posterior ao processo produtivo, ndo se
caracterizando como insumo e também né&o é considerado gasto relativo a venda, uma vez que a
venda ainda ndo ocorreu. Trata-se — portanto — de gasto de logistica, que tem natureza de despesa
operacional e, assim, sem previsdo de geracao de crédito referente ao PIS. Assim, entendo que a
glosa do crédito referente a esse gasto deve ser mantida.

Em vista do acima exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso
Especial interposto pela Contribuinte, quanto ao crédito sobre valores pagos a titulo de “frete
para a transferéncia de produtos acabados entre os seus estabelecimentos.”
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E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Eduardo de Oliveira Santos



